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Economia

Negócios

O Comitê de Po-
lítica Monetá-
ria (Copom) 

deveria retirar o ‘forward 
guidance’ do seu comunica-
do na reunião desta semana 
e começar a subir os juros a 
partir de maio, no máximo, 
afirma o ex-diretor do Tony 
Volpon, que se diz preocu-
pado com o cenário infla-
cionário no país e no mundo 
diante das perspectivas posi-
tivas trazidas pela vacinação.

O economista, estrategis-
ta-chefe da gestora Wealth 
High Governance, nota que 
o avanço da imunização cria 
condições propícias a um 
novo repique de consumo, 
desta vez mais focado em ser-
viços, setor fortemente baque-
ado pela crise e cuja oferta es-
tará necessariamente restrita.

Ainda que esse aqueci-
mento do consumo possa so-
frer tropeços no Brasil, diante 
do atraso observado na vaci-
nação, o país já seria impacta-
do por uma inflação em alta no 
exterior, que pode levar a uma 
reversão das políticas de forte 
estímulo adotadas nas gran-
des economias, diz Volpon.

“O que eu acho que o 
Banco Central deveria fazer 
rapidamente, e quando digo 
rapidamente minha expectati-
va seria a reunião de maio, é já 
começar normalizar a Selic”, 

De olho na inflação de serviços, 
Copom deve começar a subir 
Selic, diz ex-BC

dizVolpon. “Gostaria que ele 
fizesse isso mais cedo, na reu-
nião de março, mas acredito 
que talvez seja um pouco rá-
pido demais para este Banco 
Central começar esse ajuste.”

Volpondestaca a impor-
tância de o Banco Central 
evitar ser obrigado a promo-
ver altas abruptas da Selic à 
frente caso adote a postura de 
negar agora os riscos e manter 
a taxa de juros reais em terre-
no negativo por mais tempo.

“É muito melhor você 
acelerar um processo já em 
curso”, afirma, acrescen-
tando que uma elevação 
gradual da Selic ainda per-
mitiria alguns meses de po-
lítica estimulativa, já que 
a taxa real hoje é negativa.

O economista ressalta 
que, além de a volatilidade 
da Selic ser danosa à ativi-
dade econômica, o Brasil já 
tem hoje juros básicos abai-
xo dos praticados em ou-
tras economias emergentes 
com as quais disputa recur-
sos externos, como Méxi-
co e Turquia. “Quem está 
atrasado, vai sofrer mais.”

A expectativa predomi-
nante no mercado é de que 
Copom manterá a taxa de ju-
ros nominal na mínima recor-
de de 2% nesta quarta-feira. 
A dúvida é se os diretores já 
eliminarão do comunicado o 

‘forward guidance’, ou orien-
tação futura, como indicaram 
que fariam “em breve” na reu-
nião anterior, em dezembro.

Com o ‘forward guidan-
ce’, adotado em agosto, o Co-
pom se comprometeu a não 
elevar os juros até que as ex-
pectativas e projeções de infla-
ção se aproximassem das me-
tas e contanto que o governo 
mantivesse seu regime fiscal.

Desde então, a inflação 
ganhou força no país, em 
parte alimentada, segundo 
especialistas, por um au-
mento da demanda gerada 
pelo pagamento do auxílio 
emergencial às famílias mais 
vulneráveis pelo governo.

Sob a pressão dos preços 
de alimentos, o IPCA acabou 
fechando 2020 em 4,52%, aci-
ma da meta central do gover-
no, de 4%. O BC tem frisado 
que esse choque é temporário, 
mas deu início ao queVolpon-
chama de “ritual de enterro” 
do ‘forward guidance’, co-
municando que a orientação 
está prestes a ser retirada.

Volpondiz que, ao cabo, 
o “forward guidance” foi 
ineficaz em reduzir a curva 
de juros por causa do risco 
fiscal que o país enfrenta e 
que a manutenção dessa sis-
temática agora é “contrapro-
ducente” e também contri-
bui para pressionar a curva.
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No Mundo

Instituto Sérum: não haverá perda 
de vacinas após incêndio na Índia

Um grande incên-
dio atingiu nesta 
quinta-feira (21) o 

complexo do Instituto Serum, 
na Índia (SII), o maior fabri-
cante mundial de vacinas. 
O chefe do instituto, Adar 
Poonawalla, disse que a pro-
dução de imunizantes contra 
a covid-19 não foi atingida 
e que não haverá perda de 
doses da vacina da AstraZe-
neca por causa do incidente.

Vídeos e fotos da ANI, 
uma parceira da Reuters, 
mostraram fumaça negra 
saindo de um edifício cin-
za, do complexo gigantes-
co que sedia o SII em deze-
nas de hectares na cidade 
de Pune, no oeste indiano.

“Obrigado a todos por sua 
preocupação e suas orações”, 
disse Poonawalla, no Twitter.

“Até agora, o mais im-
portante é que não houve 
perda de vidas ou grandes 
ferimentos devido ao incên-
dio, apesar de alguns anda-
res terem sido destruídos”.

Ele também afirmou 
que o instituto tem vários 
prédios que abrigam a pro-
dução de vacinas para li-
dar com contingências.

O SII está produzin-
do, por mês, cerca de 50 
milhões de doses de uma 
vacina desenvolvida pela 
Universidade de Oxford e 
a AstraZeneca, em outras 
instalações do complexo.

O Corpo de Bombeiros 
informou que ao menos cin-
co caminhões foram enviados 
para combater as chamas no 
edifício, que uma fonte des-

creveu como uma “planta 
de vacina em construção”.

Ainda não foi divul-
gado comunicado so-
bre a causa do incêndio.

Muitos países de renda 
baixa e média dependem da 
entrega das vacinas do SII 
para enfrentar a epidemia.

A vacina da AstraZe-
neca já está sendo usada na 
Índia, e também foi enviada 
a países como Bangladesh, 
Nepal, Maldivas e Butão.

A Fundação Oswaldo 
Cruz (Fiocruz) busca impor-
tar 2 milhões de doses da va-
cina de Oxford para a imuni-
zação no Brasil, mas a carga 
ainda não foi liberada pelo 
governo indiano e é alvo de 
conversas entre os dois países.

AgênciaBrasil

Biden anuncia retorno 
dos EUA ao Acordo 
de Paris

O presidente dos 
Estados Uni-
dos, Joe Biden, 

anunciou, nesta quarta-feira 
(20), o retorno dos Estados 
Unidos ao Acordo de Paris. 
Biden prometeu colocar os 
Estados Unidos no caminho 
do saldo zero em emissões 
de gases de efeito estufa até 
2050. Biden e a vice-presi-
dente Kamala Harris toma-
ram posse na tarde de hoje.

Biden também revogou 
uma licença que era essen-
cial para o projeto de ole-
oduto Keustone XL e uma 
moratória a atividades de 
exploração de óleo e gás 
no Refúgio Nacional da 
Vida Selvagem no Ártico. 

O presidente também as-
sinou pelo menos seis decre-
tos relacionados à imigração. 
Entre os decretos, está a sus-
pensão imediata da proibição 
da entrada nos Estados Uni-
dos de pessoas oriundas de di-
versos países, principalmente 

muçulmanos ou africanos, 
interromper a construção de 
um muro na fronteira com 
o México e reverter uma 
ordem do ex-presidente Do-
nald Trump que impedia que 
imigrantes ilegais fossem 
contados na próxima redefi-
nição dos distritos eleitorais 
para o Congresso dos EUA.

Biden ainda assinou um 
memorando direcionando o 
Departamento de Segurança 
Nacional e o procurador-ge-
ral dos EUA a preservar o 
programa Daca, que prote-
ge de deportação imigrantes 
que chegaram ao país como 
crianças, e para reverter a 
ordem executiva de Trump 
que pede fiscalização inter-
na mais rígida à imigração.

O presidente também 
enviou ao Congresso um 
projeto de lei de imigração 
que abre caminho para a ci-
dadania de imigrantes que 
vivem ilegalmente no país.

AgênciaBrasil

Infecção aumenta na Inglaterra; Europa discute novas restrições

O contágio por 
S a r s - C o v - 2 
aumentou na 

Inglaterra, apesar do avan-
ço na vacinação e do novo 
confinamento, de acordo 
com resultado do maior es-
tudo de vigilância de coro-
navírus do país, o React, di-
vulgado nesta quinta (21).

Feito em conjunto pelo 
Imperial College e pelo 

instituto Ipsos Mori, com 
testes em 142.900 voluntá-
rios, o React indicou uma 
infecção a cada 63 pessoas 
entre 6 e 15 de janeiro, um 
aumento de 50% em com-
paração com a pesquisa an-
terior, realizada entre 25 de 
novembro e 3 de dezembro.

Em Londres, o contágio 
foi ainda maior: 1 em cada 
36 testes deu positivo, mais 

que o dobro da taxa de um 
mês antes. “Os dados dá uma 
sugestão preocupante de um 
recente aumento nas infec-
ções, que continuaremos mo-
nitorando de perto”, afirmou 
o diretor do programa no Im-
perial College, Paul Elliott.

Segundo o epidemiologis-
ta, a diferença de metodologia 
explica por que o estudo mos-
tra uma tendência diferente 

da estatísticas oficiais, onde 
os números de novos casos 
vinham caindo. No levanta-
mento do governo, são testa-
das pessoas que já mostraram 
sintomas, enquanto o React 
testa ativamente os voluntá-
rios, antes mesmo de sinais da 
doença. A pesquisa, portanto, 
deve ter números mais atuais.

Folhapress
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Real é maior aposta entre moedas 
da América Latina, mas risco 
preocupa, diz pesquisa

O real é a maior 
aposta entre 
as moedas que 

terão desempenho superior 
nos próximos seis meses, 
segundo pesquisa do Bank 
of America para a América 
Latina com investidores e 
clientes institucionais, embo-
ra menos participantes vejam 
o dólar em patamares abaixo 
de R$ 5,10 ao fim de 2021.

Na sondagem divulgada 
hoje , o real foi citado por 
44% dos respondentes como 
a divisa que registrará a me-
lhor performance nos pró-
ximos seis meses. O peso 

mexicano, com 33% dos vo-
tos, ficou em segundo lugar.

Apenas 14% dos partici-
pantes da pesquisa esperam 
que moedas fortes tenham 
desempenho superior. Peso 
chileno e peso colombia-
no também foram citados.

Sobre as projeções para 
o câmbio, a pesquisa do 
BofA mostrou que menos 
respondentes (59%, ante 
69% na sondagem ante-
rior) veem o dólar abaixo 
de R$ 5,10 ao fim de 2021.

Houve menos apostas de 
que a cotação terminará o ano 
entre R$ 4,51 e R$ 4,80 e mais 

estimativas de que a divisa en-
cerrará dezembro entre 5,11 
reais e 5,30 reais. A maioria 
das respostas se concentra na 
faixa entre R$ 4,81 e R$ 5,10.

A pesquisa colheu ain-
da previsões de que o dólar 
poderá fechar o ano acima 
de R$ 6,20, o que não ocor-
reu na edição de dezembro.

A sondagem revelou que 
92% dos consultados pro-
jetam alta de juros, com a 
Selic devendo ficar em ou 
abaixo de 3,5% no término 
do ano, 150 pontos-base aci-
ma do patamar atual (2%).

Uma fatia de 53% dos 
investidores espera algu-
ma flexibilização do teto de 
gastos, menos que os 66% 
da pesquisa anterior, mas de 
forma geral a crença é que as 
mudanças sejam modestas.

A deterioração fiscal é o 
principal risco citado em re-
lação ao Brasil, concentrando 
72% das respostas, seguida por 
China/commodities (14%).

A maioria dos consulta-
dos espera que o crescimento 
da economia brasileira fique 
entre 2% e 4% em 2021. O 
BofA projeta taxa de 3,5%.

BizNews/br

Sem receber apoio na 
OMC, Índia tirou Brasil 
da lista de prioridades 

para vacinas contra 
Covid-19

A Índia vem dei-
xando claro, 
nos últimos 

dias, que vender vacinas 
para o Brasil não é priori-
dade do país. Parte do moti-
vo está na posição brasileira 
de não apoiar o país asiáti-
co em um pedido recente de 
suspensão temporária das 
patentes sobre suprimentos 
para o combate à Covid-19 
– incluindo os imunizantes.

a indiana esfriaram bastante. 
A Índia deve exportar lotes 
de vacinas para seis países 
ainda esta semana, mas o 
Brasil não está nessa lista.

Em abril, quando Jair 
Bolsonaro quis importar in-
sumos para a produção de 
cloroquina – medicamento 
cujo uso é defendido pelo 
governo, mesmo sem ter efi-
cácia contra a Covid-19 –, o 
presidente brasileiro chegou 

Entenda de que forma a troca de 
presidente dos EUA pode afetar o Brasil

A saída de Do-
nald Trump e 
a entrada do 

novo presidente dos Estados 
Unidos, Joe Biden, na Casa 
Branca simboliza uma mu-
dança de discurso capaz de 
afetar o Brasil de diferentes 
maneiras. Isolado em algu-
mas narrativas, agora sem o 
apoio dos EUA em muitas 
delas, o governo brasileiro 
deverá sofrer mais pressão 
externa em alguns pontos e 
precisará pensar em uma atu-
ação menos combativa e mais 
aberta, avaliam especialistas.

“Acho que, de imedia-
to, o que muda é o ambiente 
ideológico no qual o Brasil 
se insere”, afirma o professor 
de Relações Internacionais da 
Fundação Armando Álvares 
Penteado (Faap), Carlos Po-
ggio, especialista em política 
americana. Além de o discur-
so trumpista perder força, a 
agenda norte-americana tam-

bém passa a ter outros focos, 
deixando o Brasil sozinho 
em alguns discursos. “Biden 
traz temas que não interes-
sam à política externa de Bol-
sonaro, como a questão do 
meio ambiente”, diz Poggio.

A mudança para um viés 
mais multilateral, passada 
a fase mais nacionalista de 

Trump, também pode ter 
consequências em vários pa-
íses, inclusive o Brasil. “O 
governo Trump bombardeou 
todas as organizações multi-
laterais. Já a visão de mundo 
democrata tende a ser mais 
alinhada com princípios do 
multilateralismo, relação com 
FMI, OMC, Acordo de Paris. 

BizNews/br

Nos últimos dias, segun-
do fontes ouvidas pelo blog, 
o Brasil tentou reverter a 
posição, sem obter respos-
ta da Índia. O Itamaraty foi 
procurado, mas ainda não 
tinha se manifestado ofi-
cialmente até a última atu-
alização desta reportagem.

Em outubro, a Índia 
apresentou uma propos-
ta à Organização Mundial 
do Comércio (OMC) para a 
licença compulsória (que-
bra de patente) temporária 
de produtos relacionados 
ao combate da pandemia.

Apesar da posição histó-
rica do Brasil – considerado 
exemplo do uso desse tipo 
de quebra de patentes para 
medicamentos genéricos, 
no passado –, a decisão do 
governo Jair Bolsonaro foi 
de alinhamento aos Estados 
Unidos, à União Europeia e 
ao Japão. Com isso, a pro-
posta da Índia, apoiada pela 
África do Sul, perdeu força.

Segundo duas fontes da 
diplomacia brasileira ouvi-
das pelo blog, a posição bra-
sileira causou mal-estar e, 
desde então, as relações en-
tre a chancelaria brasileira e 

a ligar para o primeiro-minis-
tro indiano, Narendra Modi.

Desta vez, para tratar das 
doses a serem trazidas do la-
boratório indiano Serum, o 
esforço presidencial se resu-
miu ao envio de uma carta.

“A falta de apoio do 
Brasil foi considerada pela 
Índia fator essencial para a 
proposta não deslanchar na 
OMC”, afirmou uma das 
fontes ouvidas pelo blog.

A Índia seria a grande 
beneficiária de um acordo 
na OMC, já que é um dos 
principais produtores de ge-
néricos e insumos para me-
dicamentos. Mas a decisão 
também ajudaria o Brasil.

A África do Sul, que fi-
cou ao lado da Índia, assi-
nou contrato com o Serum e 
deve receber, nos próximos 
dias, 1,5 milhão de doses da 
vacina da Astrazeneca vin-
das da Índia. O país africano 
tem pouco mais de um quar-
to da população brasileira.

Enquanto isso, o Bra-
sil pode ter que esperar até 
março para conseguir tra-
zer os imunizantes pro-
duzidos em solo indiano.

BizNews/br
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Política

Bolsonaro cumprimenta 
Biden e divulga carta 

enviada ao novo 
presidente

O presidente Jair 
Bolsonaro cum-
primentou Joe 

Biden pela posse como novo 
presidente dos Estados Uni-
dos (EUA) em publicação 
postada nas redes sociais 
na tarde desta quarta-feira 
(20). Horas mais cedo, Bi-
den foi empossado no cargo 
em uma cerimônia ocorri-
da em Washington, capital 
norte-americana, tornando-
-se o 46º presidente do país, 
sucedendo Donald Trump.

 “Cumprimento Joe Bi-
den como 46º Presidente 
dos EUA. A relação Brasil 
e Estados Unidos é longa, 
sólida e baseada em valores 
elevados, como a defesa da 
democracia e das liberdades 
individuais. Sigo empenhado 
e pronto para trabalhar pela 
prosperidade de nossas na-
ções e o bem-estar de nossos 
cidadãos”, postou Bolsonaro, 
que também divulgou, na pu-
blicação seguinte, uma carta 
enviada ao novo presiden-
te dos EUA, na qual o líder 
brasileiro fala em aprofundar 
as relações entre os países.

“É minha convicção que, 
juntos, temos todas as condi-
ções para seguir aprofundan-
do nossos vínculos e agenda 
de trabalho, em favor da pros-
peridade e do bem-estar de 
nossas nações”, diz Bolsona-
ro em um trecho da carta. “Ao 
desejar a vossa excelência 
pleno êxito no exercício de 
seu mandato, pelo que aceite, 
senhor presidente, os votos 
de minha mais alta estima 
e admiração”, acrescentou.

Comércio, meio ambien-
te e segurança 

Na carta a Biden, Bolso-
naro cita sua admiração pelos 
Estados Unidos e enumera te-
mas que ele considera prioritá-
rios na atual agenda bilateral.

“No campo econômico, 
o Brasil, assim como empre-
sários de nossos países, tem 
interesse em um abrangente 
acordo de livre comércio, que 
gere mais empregos e investi-
mentos e aumente a competi-
tividade global de nossas em-
presas. Já temos como base os 
recentes protocolos de facili-
tação de comércio, boas prá-
ticas regulatórias e combate 
à corrupção, que certamente 
contribuirão para a recupe-
ração de nossas economias 
no contexto pós-pandemia”.

Sobre a questão ambien-
tal, Bolsonaro mencionou, na 
carta, a renovação das metas 
do país no Acordo de Paris 
e pediu diálogo, especial-
mente na questão energética.

AgênciaBrasil

Candidato de Bolsonaro na Câmara, 
Lira investe em reduto de Doria  
e diz ter maioria em SP

O deputado fede-
ral Arthur Lira 
(PP-AL), can-

didato à presidência da Câ-
mara dos Deputados, afirmou 
nesta quinta-feira (21) ter o 
apoio da maioria dos depu-
tados de São Paulo, apesar 
de o governador João Doria 
(PSDB) apoiar seu adversário 
na disputa, o deputado fede-
ral Baleia Rossi (MDB-SP).

“São Paulo está do nos-
so lado. Quem vota na elei-
ção da Câmara são os depu-
tados. Os governadores, eu 
respeito institucionalmente, 
cada um pode tomar a sua 
posição, mas a campanha é 
feita internamente”, afirmou 
Lira, que criticou o adver-
sário. “Minha campanha é a 
proposta do nós, acabando 
com a centralização da pauta 
e a governabilidade do eu.”

Lira, candidato apoiado 
pelo presidente Jair Bolsona-
ro (sem partido), está percor-

rendo o país em campanha e 
chegou à capital paulista na 
quarta (20), quando jantou 
com 43 deputados federais de 
São Paulo e outros 31 de ou-
tros estados. Estavam presen-
tes ainda os presidentes de seis 
partidos –PSD, PP, PL, Pode-
mos, Avante e Republicanos.

Nesta quinta pela ma-
nhã, o deputado teria reu-
nião com o prefeito Bruno 
Covas (PSDB), apesar do 
apoio de Doria e do PSDB 
a Baleia. O encontro, no 
entanto, acabou cancela-
do por conflito de agendas. 
Lira teve uma reunião com 
representantes do merca-
do financeiro e falou com 
Covas apenas por telefone.

Segundo tucanos, o con-
tato com o prefeito ocorre 
por questão institucional e de 
educação. Para aliados de Do-
ria, Lira busca votos em São 
Paulo porque o estado tem a 

maior bancada do país, com 
mais de 70 parlamentares.

O deputado falou à im-
prensa após palestra na Asso-
ciação Comercial de São Pau-
lo, onde esteve acompanhado 
de cerca de 20 deputados. 
Também estavam presentes o 
ex-ministro Gilberto Kassab, 
presidente do PSD e ex-se-
cretário de Doria, e o secre-
tário municipal da Casa Civil, 
Ricardo Tripoli (PSDB), re-
presentando Covas. Kassab 
já declarou seu apoio a Lira.

Também nesta quinta a 
Mesa Diretora da Câmara 
deu aval para que o PSL in-
gresse no bloco de Lira. O 
partido declarou apoio a Ba-
leia, mas enfrenta uma rebe-
lião de deputados, a maioria 
bolsonarista, que endossam 
Lira. Após brigas internas, os 
apoiadores do deputado do PP 
conseguiram formar maioria 
na bancada do PSL para for-
malizarem a adesão ao bloco.

Folhapress

China acelerará envio da matéria-prima  
de vacina de covid-19, diz Maia

O presidente da 
Câmara, depu-
tado Rodrigo 

Maia (DEM-RJ), afirmou 
nesta quarta-feira (20), após 
reunião virtual com o embai-
xador chinês no Brasil, Yang 
Wanming, que o atraso na li-
beração de insumos chineses 
para a produção da Corona-
Vac no Brasil se deve a ra-
zões técnicas e não políticas.

Maia destacou que o em-
baixador deixou claro que 
não há obstáculo diplomático 
para entrega do material para 
os imunizantes. Segundo o 
presidente da Câmara, o go-
verno chinês se comprome-
teu em trabalhar para acelerar 
a exportação dos insumos 
para a fabricação de vacinas 
contra a covid-19 no Brasil.

“O governo chinês vai tra-
balhar para acelerar a chega-
da desses insumos. O diálogo 
com o governo de São Paulo 
e o Instituto Butantan vai fa-
zer com que a gente consiga 

avançar o mais rapidamente 
possível. A decisão do go-
verno chinês é atender a po-
pulação brasileira”, destacou.

Rodrigo Maia disse ain-
da que, até o momento, a 
embaixada chinesa recebeu 
contato do governo brasi-
leiro para tratar do tema.

Governo Federal
Por meio das redes so-

ciais, o Ministro das Comu-
nicações, Fábio Faria, afir-
mou que o governo federal 
é o único interlocutor ofi-
cial com o governo chinês.

AgênciaBrasil 
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Fusões & Aquisições

Cade aprova compra de portfólio de 
medicamentos da Takeda pela Hypera

O Conselho Ad-
m i n i s t r a t i -
vo de Defesa 

Econômica (Cade) aprovou 
nesta quarta-feira (20), por 
unanimidade, a compra de 
portfólio de medicamen-
tos da Takeda pela Hypera.

A lista de produtos vendi-
dos para a Hypera é formada 
por: Eparema, Nenê-Dent, Al-
bocresil, Venalot, Nebacetin, 
Neosaldina, Ad-Til, Alektos, 
Nesina, Dramin e Xantinon.

Segundo a Hypera, com 
a compra do portfólio por 
US$ 825 milhões (cerca de 
R$ 4 bilhões), a farmacêuti-
ca se torna líder em medica-
mentos que não precisam de 
prescrição médica, com parti-
cipação de 20% no mercado.

Em sessão extraordiná-
ria realizada por videocon-
ferência, o Cade avaliou que 
a aquisição não provocará 
problemas concorrenciais 
no Brasil. Para isso, no en-
tanto, as farmacêuticas de-
vem fazer uma operação de 
desinvestimento (ou seja, 
vender a um terceiro) dos 
medicamentos Xantinon e 
Xantinon Complex, indica-
dos para tratamento do fígado 
e metabolismo de gordura.

Para cumprir a exigência, 
a Hypera vendeu o Xantinon 
para a União Química ainda 
no ano passado, operação que 
já foi analisada pelo Cade e 
aprovada de forma definitiva 
em novembro de 2020, sem 

possibilidade de recursos.
Com a condição cumpri-

da, nesta quarta, os conselhei-
ros do Cade aprovaram que 
a Hypera assuma o portfólio 
de medicamentos da Takeda.

Relatora do processo 
no Cade, a conselheira Pau-
la Farani de Azevedo votou 
pela aprovação da venda. Se-
gundo ela, a venda do Xan-
tinon permite que a União 
Química tenha condições 
de concorrer com a Hype-
ra no mercado de remédios 
para distúrbios do fígado.

“O negócio desinvesti-
do confere ao concorrente 
da indústria farmacêutica 
condições de impor riva-
lidade efetiva”, afirmou a 
relatora. Os outros quatro 
conselheiros acompanha-
ram a relatora, de modo 
que a decisão foi unânime.

Para concluir a opera-
ção, a Hypera comprará a 
totalidade das ações de uma 
nova empresa a ser incorpo-
rada no Brasil, e que deterá 
as linhas dos produtos que 
antes pertenciam à Takeda.

BizNews/br

HygiaBank adquire 
 Dr. Mob por sinergia 

dos sistemas de  
gestão médica

A H y g i a B a n k , 
empresa que 
desenvolve so-

luções tecnológicas para re-
lacionamento com clientes 
para estabelecimentos na área 
de saúde, anuncia a aquisição 
da Dr. Mob, um dos princi-
pais players do mercado de 
gestão para clínicas e centros 
médicos do País, tendo em 
sua carteira as maiores re-
des nacionais como Docctor 
Med, Clínica da Cidade, Rede 
Mais Saúde, Femme Labora-
tório da Mulher, entre outros.

Para Maikol Parnow, CEO 
da HygiaBank, a aquisição da 
Dr. Mob vem para ampliar a 
capacidade de gestão das clí-
nicas e profissionais da saúde, 
gerando maior eficiência ope-
racional. “Nossa premissa é 
sempre apoiar o profissional 
da saúde na melhor tomada 
de decisão. A parte bancária 
da Hygia (hygia bank) nasceu 
para apoiar os profissionais 
e empresas da área da saúde 
a terem mais transparência e 
gestão financeira”, destaca.

HygiaBank adquire Dr. 
Mob por sinergia dos sis-
temas de gestão médica

Eficiência
Ele ainda ressalta que a 

Dr. Mob foi desenhada a par-
tir das necessidades das clíni-
cas e profissionais da saúde, 
pensando no dia a dia desse 
setor. Com maior eficiên-
cia nos processos, é possível 
minimizar custos e trabalhar 
melhor a agenda dos profis-
sionais. Isso abrange melhor 
utilização de recursos hu-
manos no cotidiano da em-
presa, bem como, a melhor 
comunicação com pacientes, 
diminuindo impactos princi-

palmente na redução do ab-
senteísmo e na disponibiliza-
ção de atendimento 24 horas 
para agendamento e confir-
mação de consultas médicas.

Um dos grandes ganhos 
com a aquisição de R$ 1,7 
milhões é a aceleração da 
estratégia da hygia de ser o 
primeiro superapp de saúde 
da América Latina pensado 
para o paciente e para os pro-
fissionais da saúde. Para os 
profissionais, soluções como 
agendamento web, autoaten-
dimento, orçamentos, call 
center, financeiro, prontuário 
eletrônico, lembretes, pai-
néis de chamada interativos, 
receituário digital , entre ou-
tros. Para os pacientes, a hy-
gia expande sua oferta para 
mais de 100 clínicas espa-
lhadas pelo Brasil com mais 
de 25 mil médicos e demais 
profissionais da saúde, além 
de todo o portfólio de ser-
viços de saúde que a hygia 
já possui. Os benefícios in-
cluem conta digital, seguros 
exclusivos, investimentos e 
outros serviços financeiros.

“Nosso foco inicial está 
no cadastro de parceiros como 
centros médicos, clínicas, la-
boratórios, farmácias, restau-
rantes saudáveis, academia e 
profissionais liberais da área 
da saúde.”, finaliza Parnow.

A HygiaBank
A HygiaBank é um banco 

digital que atua como fintech 
e healthtech, com operações 
no Brasil, sediada em Porto 
Alegre. O principal objetivo 
da empresa é incentivar os 
brasileiros a financiarem sua 
saúde com recursos próprios 
e ao mesmo tempo promover 
uma cultura de prevenção. 

bizNews/br

Competição cria onda de 
fusões nas corretoras

De um lado, um 
aumento na con-
corrência que le-

vou à redução nas margens 
combinada a um maior gas-
to com tecnologia. De ou-
tro, a busca dos correntistas 
pelos mais variados tipos de 
investimentos. A solução: 
uma onda de fusões entre 
corretoras, fintechs e bancos.

Em julho, o Neon com-
prou as licenças da Magliano 
Invest, corretora mais antiga 
em funcionamento do Bra-
sil, que já havia transferido 
seus clientes para a Guide 
Investimentos. Em setembro, 
o Nubank adquiriu a Easyn-
vest. Em outubro, foi a vez 
do BTG levar a Necton, que 
surgiu da junção das tradi-

cionais Concórdia e Spinelli, 
depois de o banco ter con-
cluído a compra de 80% da 
corretora Ourinvest em abril.

“É um movimento que 
veio para ficar. O banco co-
meça como fintech, mas no 
fim tem que oferecer todo os 
produtos para clientes para 
concorrer com os bancões, 
por isso procura corretoras”, 
diz Raymundo Magliano 
Neto, presidente da Magliano.

Segundo ele, as fintechs 
estão capitalizadas por se-
rem a aposta para o futuro do 
mercado financeiro, com cai-
xa para comprar corretoras.

“É uma concorrência que 
não é barata, corretoras gas-
tam cada vez mais dinheiro na 
digitalização. Para a corretora 
ser lucrativa tem que ter mui-
to cliente e muito produto. Ou 
a corretora vira banco digital 
ou o banco digital compra cor-
retora”, diz Magliano Neto.

Um dos maiores custos 
do setor é o investimento 

em tecnologia, que se mos-
tra cada vez mais importante 
na avaliação dos clientes –
são frequentes as críticas em 
redes sociais a quedas nos 
sistemas, que impedem o in-
vestidor de operar no pregão.

Nos primeiros seis meses 
deste ano, a XP gastou R$ 
40,7 milhões com serviços de 
tecnologia, uma alta de 54% 
em relação ao mesmo período 
de 2019 (R$ 26,4 milhões).

A XP, que nasceu como 
corretora, foi autorizada pelo 
Banco Central a operar como 
banco múltiplo em dezem-
bro de 2018. No momento, 
o grupo testa um cartão de 
crédito para disponibilizá-
-lo aos clientes em 2021,e já 
oferece empréstimos a pesso-
as jurídicas por meio do XP 
Empresas. O crescimento dá 
fôlego à briga com um dos 
seus donos, o Itaú, que por 
sua vez, investe em seus pró-
prios braços de investimento.

Folhapress
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Publicidade Legal

Companhia de Saneamento Ambiental de Atibaia – SAAE
CNPJ/MF nº 45.743.580/0001-45

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Valores expressos em reais)
Balanço Patrimonial Balanço Patrimonial Demonstrações do ResultadoNota 2020 2019

Ativo | Ativo Circulante
Disponível 3.082.252,21 855.136,60
Bancos Conta Movimento 3(a)4 2.945.100,73 824.409,79
Aplicações Financeiras 100.467,42 –
Bancos Contas Transferências 
Convênios 3(a)4 36.684,06 30.726,81

Créditos 14.342.371,41 11.754.923,42
Contas a Receber 3(b)5 1.500.427,39 1.506.862,41
Clientes a Receber 3(b)5 12.841.944,02 10.248.061,01
Adiantamentos 300,00 2.500,00
Adiantamentos de Despesas Diversas 3(b) 300,00 2.500,00
Despesas Antecipadas a Apropriar 583,40 122.070,28
Impostos e Convênios a Compensar
Impostos a Recuperar 3(b) 551,73 122.070,28
Convênio a Recuperar 3(b) 31,67 –
Estoque: Estoque de Materiais 3(d) 1.214.776,11 796.752,26
Ativo Não Circulante 56.349.834,49 55.525.405,23
Despesas Antecipadas a Apropriar
Contra Prestação Fixa – Investimentos 
PPP 3(b)7 4.084.299,48 6.484.299,48

Investimentos
Participações Societárias 3(e)6 11.931,10 11.931,10
Imobilizado: Bens Imóveis 3(e)6 65.662.376,68 63.528.597,92
Depreciação de Bens Imóveis 3(e)6 10.454.237,04 9.205.202,12
Bens Móveis 3(e)6 5.265.277,72 5.049.381,47
Depreciação Acumulada – Bens Móveis 3(e)6 4.123.582,87 3.847.372,04
Total Geral 79.086.348,20 75.553.018,37

Nota 2020 2019
Receitas de Tarifas e Taxas 101.153.505,13 97.335.798,06
Deduções (5.365.124,08) (11.329.842,58)
Impostos Incidentes 3(f)16 (8.860.524,87) (7.961.327,16)
Receita Operacional Líquida 3(f)12-13 86.927.856,18 78.044.628,32
Custos Operacionais da Receita (68.218.257,71) (60.119.472,16)
Pessoal e Encargos Sociais 3(f)14 – 1 (13.571.807,16) (13.396.813,67)
Despesas Administrativas 3(f)14 – 1 (595.981,85) (622.601,48)
Despesas com Produtos 
Químicos 3(f)14 – 1 (1.894.991,77) (1.694.177,72)

Despesas de Exploração 3(f)14 – 1 (724.964,67) (781.384,14)
Produtos e Serviços 3(f)14 – 1 (51.430.512,26) (43.624.495,15)
Resultado Operacional Bruto 18.709.598,47 17.925.156,16
Despesas Operacionais (23.008.167,35) (25.688.265,06)
Pessoal e Encargos Sociais 3(f)14 – 2 (11.275.422,54) (10.951.800,86)
Despesas Presidência 3(f)14 – 2 (1.179.356,59) (499.404,92)
Despesas Diretoria 
Administrativa 3(f)14 – 2 (7.561.951,81) (7.255.349,64)

Despesas Diretoria de Planeja-
mento e Finanças 3(f)14 – 2 (763.791,01) (1.328.107,42)

Despesas Tributárias 3(f)14 – 2 (1.006.002,19) (398.203,22)
Despesas Bancárias 3(f)14 – 2 (971.996,07) (1.037.158,75)
Despesas com Juros/Encargos 3(f)14 – 2 (93.643,26) (1.455.170,39)
Despesas com Vendas e 
Serviços 3(f)14 – 2 (782.469,03) (3.463.348,84)

Depreciação do Período 3(f)14 – 2 (1.485.674,38) (1.486.162,49)
Receitas Diversas 3(f)14 – 3 1.908.949,75 1.570.452,48
Outras Receitas e (Despesas) 
Não Operacionais 3(f)14 – 4 203.189,78 615.988,99

Resultado Operacional Líquido (4.298.568,88) (7.763.108,90)
Provisão para IRPJ 15 – (28.215,63)
Provisão para CSLL 15 – (10.157,63)
Prejuízo do Exercício 11 (4.298.568,88) (7.801.482,16)

1. Contexto Operacional – A Companhia de Saneamento Ambien-
tal de Atibaia – SAAE é uma Empresa Pública de Direito Privado, e 
capital fechado, autorizada pela Lei Complementar Municipal nº 637, de 
16/09/2011, cujo único acionista é o município de Atibaia. Foi criada com 
o objetivo de operar os sistemas de abastecimento de água, esgotamento 
sanitário e manejo de resíduos sólidos em todo o município de Atibaia. A 
Companhia tem por objetivo: Estudo, projeto e execução, direta ou indire-
tamente de obras e serviços relativos à construção, ampliação ou remo-
delação dos sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento 
sanitário, manejo dos resíduos sólidos domiciliares, comerciais, industriais e 
aqueles provenientes da limpeza pública e de serviços de saúde; Operação, 
manutenção, conservação e exploração direta ou indireta, dos serviços de 
abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos domi-
ciliares, comerciais, industriais e aqueles provenientes da limpeza pública e 
de serviços de saúde; Lançamento, fiscalização e cobrança de tarifas, taxas 
e outros preços resultantes da prestação dos serviços de abastecimento 
de água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos domiciliares, comer-
ciais, industriais e aqueles provenientes da limpeza pública e de serviços 
de saúde; e Exercício de quaisquer outras atividades relacionadas com 
os sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e 
manejo de resíduos sólidos. 2. Apresentação das Demonstrações Contá-
beis – 2.1. Apresentação das Demonstrações contábeis: Na preparação 
de suas demonstrações contábeis, a Companhia adotou todos os pronun-
ciamentos e respectivas interpretações técnicas e orientações técnicas emi-
tidas pelo CPC – Comitê de Pronunciamentos Contábeis e aprovadas pelo 
CFC – Conselho Federal de Contabilidade, que estão em conformidade com 
as normas e procedimentos do International Financial Reporting Standards 
(IFRS), emitidos pelo International Accounting Standards Board (IASB). As 
políticas contábeis estabelecidas na nota explicativa foram aplicadas na 
preparação das demonstrações contábeis para o exercício encerrado em 
31/12/2020. A preparação das demonstrações contábeis de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil exige que a Administração efetue 
estimativa e adote premissas que afetam os montantes apresentados nas 
demonstrações contábeis e respectivas notas explicativas. A liquidação das 
transações envolvendo essas estimativas poderá ser efetuada por valores 
diferentes dos estimados devido a imprecisões inerentes ao processo de 
estimativa. 3. Principais Práticas Contábeis: a) Caixa e Equivalentes de 
caixa, incluem dinheiro em caixa, fundos em contas bancárias de livre movi-
mentação. b) Outros Ativos e Passivos Circulantes e Não Circulantes: 
Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que 
seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Companhia 
e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é 
reconhecido no balanço patrimonial quando a Sociedade possui uma obri-
gação legal ou constituída como resultado de um evento passado, sendo 
provável que um recurso econômico seja requerido para liquidá-lo, são 
acrescidos quando aplicável, dos correspondentes encargos e das varia-
ções monetárias ou cambiais incorridos. Os ativos e passivos são classifica-
dos como circulantes quando sua realização ou liquidação é provável que 
ocorra nos próximos doze meses. c) Ajuste a Valor Presente dos Ativos e 
Passivos: A Companhia avalia periodicamente o efeito deste procedimento; 
no balanço patrimonial de 31.12.2020, no Ativo não remanesce saldo de 
operação de longo prazo ou relevante de curto prazo que requeressem ajus-
tes, no Passivo foram atualizados os valores de parcelamentos a valores 
presente por se tratarem de dívidas a longo prazo. d) Estoque: Os esto-
ques de materiais destinados ao consumo e à manutenção dos sistemas de 
água e esgoto são demonstrados pelo valor do custo médio, já deduzidos os 
impostos recuperáveis e estão classificados no ativo circulante. e) Imobili-
zado: Registrado com base no valor original de custo, mais as adições e bai-
xas ocorridas até a data do balanço, sendo depreciado pelo método linear e 
taxas que levam em consideração o período de vida útil do bem. f) Apura-
ção do Resultado do Exercício: As receitas e despesas são apropriadas 
de acordo com o regime de competência. A Companhia reconhece a receita 
quando: I) os bens ou serviços são entregues, II) o valor pode ser mensu-
rado com segurança, III) seja provável que benefícios econômicos futuros 
fluirão para a Companhia e IV) é provável que os valores serão recebidos. 
Não se considera que o valor da receita seja mensurável com segurança até 
que todas as condições relacionadas à sua prestação estejam atendidas.
4. Caixa e Equivalentes de Caixa 2020 2019
Bancos Contas Movimento 2.945.100,73 824.409,79
Aplicações Financeiras 100.467,42 0,00
Bancos Contas Transferências Convênios 36.684,06 30.726,81

3.082.252,21 855.136,60
5. Contas a Receber de Clientes – Referem-se à prestação de serviços 
de abastecimento de água, esgotamento sanitário e manejo de resíduos 
sólidos em todo o município de Atibaia, e podem ser assim demonstradas:

2020 2019
Dívida Ativa 1.500.427,39 1.506.862,41
Clientes Diversos 16.941.672,61 13.711.409,85
(-) Provisão Crédito Líquido Duvidosa (4.099.728,59) (3.463.348,84)

14.432.371,41 11.754.923,42
No mês de novembro de 2019 a SAAE iniciou o programa de recuperação 
de crédito através da Lei Complementar nº 817 de 27/11/2019.
6. Imobilizado 2020 2019
Bens Imóveis 65.662.376,68 63.528.597,92
(-) Depreciação Acumulada (10.454.237,04) (9.205.202,12)
Bens Móveis 5.265.277,72 5.049.381,47
(-) Depreciação Acumulada (4.123.582,87) (3.847.372,04)
Imobilizado Líquido 56.349.834,49 55.525.405,23
Com fundamentos no art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 637, de 
16/09/2011 os bens pertencentes à Autarquia SAAE – Saneamento Ambien-
tal de Atibaia, constantes em seu balanço de 31/12/2011, passaram a ser 
parte integrante do Patrimônio da Companhia de Saneamento Ambiental 
de Atibaia – SAAE. ¹ Iniciadas as obras da nova Adutora e da nova ETA 
Central com recursos Municipais conforme contrato firmado junto a Caixa 
Econômica Federal em 2008. Todas as transferências efetuadas pelo Muni-
cípio serão lançadas no Patrimônio Líquido para futuro aumento de capital; 
Em 28/11/2019 a SAAE realizou Leilão de Inservíveis e Sucatas através do 
Contato 10/2019 com o leiloeiro Eder Amaral de Oliveira – JUCESP 966 e 
obteve o resultado de R$ 229.465,95 conforme relação de Notas de Vendas 
nºs 1168 a 1215, no exercício de 2020 não houve maiores relevâncias no 
imobilizado. 7. Parceria Público-Privado “Universalização do Sistema de 
Esgotamento Sanitário” – Em julho de 2013 foi emitida ordem de serviços 
para a empresa CAB Ambiental S/A, dar início aos serviços de universaliza-
ção do sistema de esgotamento sanitário no Município de Atibaia, conforme 
contrato assinado em dezembro de 2012 através de licitação na modalidade 
concorrência pública. Em janeiro de 2016 a Companhia SAAE suspendeu 
os pagamentos referente a contraprestação fixa investimentos pela não 
execução das obras por parte da empresa CAB Ambiental S/A, mantendo 
somente as contraprestações fixa operacional e variável. O valor total da 
contraprestação fixa investimento até 31/12/2016 é de R$ 9.643.013,76 que 

Demonstração de Lucros e Prejuízos Acumulados 
Nota 2020 2019

Saldo do início do período (19.417.698,14) (11.616.215,98)
Ajuste de Exercicios Anteriores 10 211.197,73 (107.232,18)
Saldo ajustado e corrigido (19.206.500,41) (11.723.448,16)
Lucro ou Prejuízo do Exercício 11(a)(b) (4.298.568,88) (7.801.482,16)
Saldo a Disposição (23.505.069,29) (19.524.930,32)
Saldo no Final do Exercício (23.505.069,29) (19.524.930,32)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Capital
Lucros ou 
Prejuízos

Total 
Patrimônio

Social AFAC do Exercício Liquído
Em 31/12/18 41.497.316,72 14.999.984,02 (11.616.215,98) 44.881.084,76
AFAC 10.833.177,29 – 10.833.177,29
Prejuízos Acumulados – – (7.801.482,16) (7.801.482,16)
Em 31/12/19 41.497.316,72 25.833.161,31 (19.417.698,14) 47.912.779,89
AFAC 2.005.448,36 – 2.005.448,36
Ajuste de Exercicios 
Anteriores – – 211.197,73 211.197,73

Prejuízo do Exercício – – (4.298.568,88) (4.298.568,88)
Em 31/12/20 41.497.316,72 27.838.609,67 (23.505.069,29) 45.830.857,10

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Fluxo de Caixa Atividades Operacionais 2020 2019
Lucro ou Prejuizo do Exercício (4.298.568,88) (7.801.482,16)
Ajustes: Depreciação 1.485.674,38 1.300.452,28
Ajuste de Exercícios Anteriores 211.197,73 (107.232,18)

(2.601.696,77) (6.608.262,06)
(Aumento)-Redução – contas a Receber 2.587.447,99 (1.739.246,52)
(Aumento)-Redução – Estoques 418.023,85 137.301,03
Aumento-(Redução) – Outros Créditos (2.523.686,88) 2.415.422,04
Aumento-(Redução) – Fornecedores (4.649.402,59) 2.782.313,04
Aumento-(Redução) – Obrigações Sociais (6.401.516,80) 5.761.671,14
Aumento-(Redução) – Obrigações Fiscais (82.139,96) 6.129,95
Aumento-(Redução) – Provisões Tributárias (219.843,56) 74.186,65
Aumento-(Redução) – Outras Obrigações 
a Pagar 677.904,69 (14.850,82)

Aumento-(Redução) – Outras Obrigações 
não cirulante 15.877.162,04 –

Caixa líquido provenientes das 
atividades operacionais 3.082.252,01 2.814.664,45

Fluxo de caixa atividades de investimento 2.005.448,36 10.996.545,52
Aquisições de ativo imobilizado 824.429,26 (10.946.585,28)
Caixa liquido Usado nas atividades de 
Investimento 2.829.877,62 49.960,24

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamentos
Aumento-(redução) – Parcelamentos 8.797.169,34 1.691.282,76
Aumento-(Redução) – Empréstimos (1.145.835,50) (2.354.164,54)
Caixa líquido Usado nas atividades de 
financiamentos 7.651.333,84 (662.881,78)

Aumento/Diminuição Líquido caixa e 
equivalente caixa 2.227.115,61 78.185,82

Caixa e equivalente de caixa: 
No início do periodo 855.136,60 776.950,78
No final do periodo 3.082.252,21 855.136,60

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras

estão sendo quitados desde janeiro de 2019 em parcelas de R$ 200.000,00 
e incorporados aos custos na mesma proporção, o saldo em aberto deste 
acordo em 31/12/2020 é de R$ 4.843.013,76. Desde o mês de agosto/2019 
a SAAE está repassando à Atibaia Saneamento o percentual de 95% do 
que arrecada com tarifas de esgoto conforme cláusula contratual, porém 
a Atibaia Saneamento está emitiu as notas fiscais em valores superiores 
aos arrecadados, acarretando uma dívida de R$ 10.931.684,82 que será 
discutido no próximo reequilíbrio econômico/financeiro. Em dezembro de 
2017 ocorreu a alteração da razão social de CAB Ambiental S/A para Atibaia 
Saneamento S/A tendo como controladora a empresa Iguá Saneamento 
S/A. 8. Empréstimos, Financiamentos e Parcelamentos – Companhia 
tomou empréstimo junto a Caixa Econômica Federal em 10/2018 o valor de 
R$ 2.500.000,00 em 27 parcelas, quitado em 31/12/2020. No exercício de 
2020 a SAAE efetuou junto a RFB parcelamentos de todos os seus tributos 
e contribuições em atrasos. 9. Fornecedores – Correspondem aos valores 
no Passivo Circulante a pagar do exercício, decorrentes em sua maioria de 
contratos de licitação, com montante de R$ 1.555.595,80 e no Passivo Não 
Circulante o valor de R$ 15.774.698,58 referente aos valores da contrapres-
tação fixa investimento suspensos de pagamento conforme já mencionado 
no item 7 desta nota explicativa. 10. Ajustes de Exercícios Anteriores – Os 
ajustes de Exercícios Anteriores realizados em 2019 são:
Vale Transporte 550,00
Fornecedores 535.703,54
INSS a Recolher 105.008,60-
Provisão IRPJ 183.401,89
Provisão CSLL 68.195,14
ASSAAE 550,00
Parcelamento Cofins 8.671,91-
Parcelamento Pis 5.792,09-
(-) JMA Valor Presente Parcelado 350.498,06-
Ajuste de Exercícios Anteriores 107.232,18-
Totais 211.197,73
11. Lucros ou Prejuízos – a) Dos Prejuízos Acumulado: 1) O resul-
tado prejuízos acumulados do exercício de 2019 teve um acréscimo de 
R$ 7.801.482,16 que se deu pelas despesas da PPP Parceria Publico/
Privado e da incorporação de devedores duvidosos. b) Do Prejuízo 
do Exercício: 1) O resultado negativo do exercício de 2020 no valor de 
R$ 4.298.568,88 teve como reflexo importante as contraprestações fixas 
apontadas no item 7 desta nota explicativa, bem como os valores emitidos 
das contraprestações fixas desde 08/2019 que a SAAE vem repassando o 
percentual de 95% do total da arrecadação com a receita de serviços de 
esgoto a Atibaia Saneamento e ficando valores residuais a serem pagos a 
Atibaia Saneamento por emissão da nota fiscal em valor definido no esca-
lonamento. No exercício de 2021 será realinhado o reequilíbrio econômico 
financeiro do contrato de forma que as contraprestações emitidas pela Ati-
baia Saneamento não ultrapassem o valor de 95% da arrecadação men-
sal das faturas dos serviços de esgoto da SAAE, também será discutido a 
amortização do passivo referente as notas fiscais com emissão superior aos 
95% da arrecadação. 12. Das Receitas Operacionais Líquidas.
Descrição Serviços 2020 % 2019 %
Receitas Serviços Água 39.212.261,34 45,1090 32.923.355,52 42,1853
Receitas Serviços Esgoto 23.486.476,96 27,0184 21.141.343,02 27,0888
Receitas Serviços 
Resíduos 22.280.019,37 25,6305 21.287.462,82 27,2760

Receitas Serviços Diversos 1.949.098,51 2,2421 2.692.466,96 3,4499
Total das Receitas 
Operacionais Líquidas 86.927.856,18 100,0000 78.044.628,32 100,0000

13. Informações sobre Ligações e Economias de Água e Esgoto:
Água 2020 2019
Média de Ligações Água 43.833, un 42.451 un
Média de Economias Água 50.504 un 48.658 un
Média de Volume Faturado 778.077 m³ 730.137 m³
Média do Volume Micromedido 656.427 m³ 601.564 m³
Valor Faturado por m³ de Água 3,76 R$ 3,76 R$
Esgoto 2020 2019
Média de Ligações Esgoto 25.468 un 26.285 un
Média de Economias Esgoto 31.983 un 30.761 un
Média de Volume Faturado 449.415 m³ 425.077 m³
Média do Volume Medido A.Saneamento. 679.501 m³ 473.682 m³
Valor Líquido Faturado por m³ de Esgoto 4,35 R$ 4,14 R$
14. Composição dos Custos: 1. Custos Operacionais da Receita:
Descrição da Conta Contábil Diretoria Valor R$
Pessoal e Encargos DT/DRS 13.571.807,16
Despesas Administrativas DT/DRS 591.393,34
Despesas com Produtos Químicos DT 1.894.991,77
Despesas de Exploração – Taxas/Contrib. DT 724.964,67
Produtos e Serviços:
Despesas Esgotamento Sanitário – PPP DT 27.940.039,51
Energia Elétrica DT/DRS 5.381.304,56
Outros Serviços Prestados DT/DRS 3.037.614,21
Despesas de Manutenção DT/DRS 234.858,83
Despesas Materiais Construção Civil DT/DRS 40.115,82
Despesas Materiais Hidráulicos DT 389.405,98
Serviços de Terceiros DT/DRS 26.670,98
Custos com Coleta Resíduos Sólidos DRS 14.385.090,88

68.218.257,71
1.1. Composição Despesas Esgotamento Sanitário – PPP
Contra Prestação Variável – PPP 3.645.990,93
Contra Prestação Fixa Despesa Operacional – PPP 26.897.303,40

30.543.294,33
(-) Recuperação de Pis e Cofins (2.603.254,82)

27.940.039,51
1.2. Composição Custos com Coleta Resíduos Sólidos
Resíduos Domiciliares e de Saúde 15.851.339,83

15.851.339,83
(-) Recuperação Pis e Cofins (1.466.248,95)

14.385.090,88
2. Despesas Operacionais:
Descrição da Conta Contábil Diretoria Valor R$
Pessoal e Encargos S/DA/DPF 11.275.422,54
Despesas Administrativas S/DA/DPF 9.115.251,12
Despesas de Exploração – Taxas/
Contribuição S/DA/DPF 24.858,37

Despesas com Manutenção DA/DPF 56.120,76
Despesas Materiais Construção Civil DA 3.202,73
Despesas Materiais Hidráulicos DA/DPF 202.356,35

Descrição da Conta Contábil Diretoria Valor R$
Serviços de Terceiros DPF 60.000,00
Despesas Tributárias S/DA/Despesas 1.006.002,19
Despesas Bancárias Despesas 971.996,07
Despesas com Juros e Encargos Despesas 93.643,26
Despesas com Vendas e Serviços Despesas 782.469,03
Depreciação do Período Despesas 1.485.674,38

25.076.996,80
3. Receitas Diversas:
Descrição da Conta Contábil Diretoria Valor R$
Multas e Juros de Mora Receitas 1.726.684,15
Receitas Diversas Receitas 182.265,60

1.908.949,75
4. Outras Receitas e (Despesas) não Operacionais:
Descrição da Conta Contábil Diretoria Valor R$
Outras Receitas não operacionais Receitas 222.213,29
(-) Outras Despesas não Operacionais Despesas (15.348,06)
(-) Multas Diversas DA (3.445,45)
(-) Despesas Diversas DA (230,00)

203.189,78
15. IRPJ e CSLL – A provisão para IRPJ e CSLL esta baseada no lucro 
tributável do exercício. O IRPJ foi constituído à alíquota de 15%, acrescida 
do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente a R$ 240.000,00.
A CSLL foi calculada à alíquota de 9% sobre o lucro contábil ajustado. 
16. Impostos sobre Receitas – As receitas de vendas e serviços estão 
sujeitas à incidência do Pis – Programa de Integração Social e da COFINS 
– Contribuição para Financiamento da Seguridade Social, pelo regime de 
competência. Esses tributos são apurados pelos critérios da não-cumulati-
vidade, como deduções da receita bruta. Os débitos apurados sobre outras 
receitas operacionais são apresentados dedutivamente na própria linha de 
demonstração de resultado. 17. Índices de Liquidez.
Índices: 2020 2019
Índice de Liquidez imediata 0,53 0,05
Índice de Liquidez corrente 3,38 0,84
Índice de Liquidez seca 3,16 0,79
Índice de Liquidez geral 2,38 0,72
Composição de Endividamento 16,56 58,33
Índice Geral de Endividamento 42,05 33,73
Garantia ao Capital de Terceiros 150,74 58,04

Nota 2020 2019
Passivo | Passivo Circulante 3(b) 5.508.727,14 16.183.725,36
Passivo Circulante
Fornecedores 3(b)9 1.555.595,80 6.204.998,39
Obrigações Salariais 3(b) 2.659,20 2.213,03
Obrigações Sociais 3(b) 963.622,50 7.365.585,47
Obrigações Fiscais 3(b) 214.208,07 296.348,03
Obrigações Tributarias 3(b) 201.124,65 420.968,21
Obrigações Convênios 3(b) 91.276,32 90.915,41
Provisão Trabalhista 3(b) 2.480.240,60 1.802.696,82
Passivo não Circulante
Débitos 27.746.763,96 11.563.745,30
Fornecedores a Pagar 3(b)9 15.774.698,58 7.243.013,76
Empréstimos e Financiamentos 3(b)8 – 1.145.835,50
Parcelamentos – Tributos e Obrigações 3(b)8 11.972.065,38 3.174.896,04
Patrimônio Líquido
Capital Social: Capital Subscrito 69.335.926,39 67.330.478,03
Capital Realizado 41.497.316,72 41.497.316,72
AFAC 6(¹) 27.838.609,67 25.833.161,31
Ajustes de Exercícios Anteriores 211.197,73 107.232,18
Ajustes de Exercícios Anteriores 10 211.197,73 107.232,18
Lucros ou Prejuizos do Exercício 23.716.267,02 19.417.698,14
Prejuizos Acumulados 11(a) 19.417.698,14 19.417.698,14
Prejuízos do Exercício 11(b)1-2 4.298.568,88 –
Total Geral  79.086.348,20 75.553.018,37

Fabiane Cabral da Costa Santiago | Superintendente
Rita de Cássia Gonçalves Saraiva | Diretora de Planejamento e Finanças
Antonio Carlos Montoro Peres | Contador – CRC/SP 1SP 238.453/O-2

O Conselho Fiscal da Companhia de Saneamento Ambiental de Atibaia – SAAE, no desempenho de suas atribuições legais e estatutárias, após ter 
examinado as demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31/12/2020, concluiu, com base nos exames dos documentos apresentados e 
dos esclarecimentos julgados necessários, que as referidas demonstrações refletem adequadamente a posição patrimonial e financeira da companhia,
manifestando-se favoravelmente ao encaminhamento dos referidos documentos para a apreciação da Assembléia Geral, opinando pela sua aprovação. 

Atibaia-SP, 21 de janeiro de 2021
Marcelo Cardinalli – Presidente Silvio Pinzan – Membro Nelson Eduardo Giusti – Membro.

Parecer do Conselho Fiscal

Neo Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
CNPJ/MF 39.665.200/0001-07 – NIRE 35.300.558.626

Ata da 1ª (Primeira) Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 11/11/2020, às 8:00 h., na sede social na Avenida Salvador Marcovicz, nº 135, sala 602, Bragança 
Paulista-SP. Convocação e presença: dispensada, face a presença de acionistas representando a totalidade do capital 
social. Mesa: Antonio Fernando Carretero Viscaino Junior, Presidente; Elisangela Rasteli Barbosa Viscaino, Secretária. 
Deliberações da Ordem do Dia, aprovadas por unanimidade de votos: I. Aprovada a proposta da Diretoria para emissão 
de 2.600 debêntures simples, no montante de R$ 26.000.000,00, ao valor unitário de R$ 10.000,00 cada uma, sendo a 
referida emissão, com as seguintes características: 1) Quantidade de Debêntures a serem emitidas: Será emitido um 
total de 2.600 debêntures simples. 2) Número de Séries: A emissão será realizada em 10 séries. 3) Modo e Prazo para 
Subscrição e Integralização: 3.1) As debêntures serão integralizadas no prazo de 96 meses, em moeda corrente ou em 
créditos possuídos pelos subscritores contra a emissora, no ato da subscrição, nos termos do Contrato de Promessa de 
Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios e outras Avenças. 3.2) As debêntures deverão ser subscritas no prazo máximo 
de 96 meses, contados a partir de 01/12/2020. 4) Data de Início da Emissão: A data de início da emissão das debêntures 
será 01/12/2020. 5) Valor Nominal Unitário e Valor Total da Emissão: Na data de início da emissão prevista no item 
4, as debêntures representativas desta emissão terão o valor nominal unitário de R$ 10.000,00, perfazendo o montante 
de R$ 26.000.000,00. A emissão será realizada em 10 séries, sendo que o número de Debêntures a ser alocado a cada 
série será definido de acordo com a demanda pelas debêntures. 6) Forma: As debêntures terão a forma nominativa, 
não endossável. 7) Modalidade: Simples, não conversíveis em ações. 8) Espécie: As debêntures serão da espécie 
subordinada. 9) Vencimento das Debêntures: As debêntures desta emissão vencerão no prazo de 120 meses, contado 
a partir da data de emissão estabelecida no item 4, ou seja, vencerão em 30/11/2030 data em que a Emissora deverá 
pagar ao(s) debenturista(s) o respectivo valor nominal, devidamente atualizado de acordo com o estabelecido no item 12. 
10) Colocação: O lançamento das debêntures será privado, sem a intermediação de Instituição Financeira. 11) Preço de 
Integralização: O preço unitário para integralização das debêntures desta emissão deverá ter o seu valor nominal fixado 
em R$ 10.000,00, e será o mesmo considerado nas datas das respectivas integralizações, quando então passam a correr a 
atualização, na forma prevista no item 12. 12) Base de Remuneração: a) A base de remuneração da 1ª série será de 150% 
do C.D.I, expressa na forma de percentual ao mês, base 30 dias. b) A base de remuneração da 2ª série será de 200% do 
C.D.I, expressa na forma de percentual ao mês, base 30 dias. c) A base de remuneração da 3ª série será 0,33% ao mês, 
acrescido do C.D.I, expressa na forma de percentual ao mês, base 30 dias. d) A base de remuneração da 4ª série será 
de 0,41% ao mês, acrescido do C.D.I, expressa na forma de percentual ao mês, base 30 dias. e) A base de remuneração 
da 5ª série de 0,49% ao mês, acrescido do C.D.I, expressa na forma de percentual ao mês, base 30 dias. f) A base de 
remuneração da 6ª série de 0,57% ao mês, acrescido do C.D.I, expressa na forma de percentual ao mês, base 30 dias. g) 
A base de remuneração da 7ª série de 0,64% ao mês, acrescido do C.D.I, expressa na forma de percentual ao mês, base 
30 dias. h) A base de remuneração da 8ª série de 1,00% ao mês, acrescido do C.D.I, expressa na forma de percentual 
ao mês, base 30 dias. i) A base de remuneração da 9ª série de 1,50% ao mês, acrescido do C.D.I, expressa na forma de 
percentual ao mês, base 30 dias. j) A base de remuneração da 10ª série de 1,75% ao mês, acrescido do C.D.I, expressa 
na forma de percentual ao mês, base 30 dias. 13) Dos Pagamentos: Os pagamentos a que fizerem jus os debenturistas 
serão efetuados pela Emissora preferencialmente através de depósito em conta(s) corrente(s) bancária(s) em nome do(s) 
debenturista(s), a ser indicada(s) pelo(s) mesmo(s). 14) Juros Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de 
qualquer quantia devida aos debenturistas, os débitos em atraso ficarão sujeitos a juros de mora de 1,0% ao mês e multa 
não compensatória de 2% sobre o valor do débito, além da remuneração tal como estabelecido no item 12, calculados 
desde a data de inadimplência até a data do efetivo pagamento, independente de aviso, notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial. 15) Aquisição Facultativa: A Emissora poderá a qualquer tempo adquirir debêntures desta emissão que 
estejam em circulação, por preço não superior ao de seu valor nominal atualizado na forma prevista no item 12, observado 
o disposto no § 2º, do artigo 55 da Lei nº 6.404/1976, as debêntures objeto deste procedimento poderão ser novamente 
colocadas em circulação. 16) Vencimento Antecipado: Declarar-se-á antecipadamente vencidas todas as obrigações 
objeto da emissão de que trata o presente instrumento e exigir o imediato pagamento pela Emissora do valor nominal 
atualizado, acrescido de juros remuneratórios até a data do efetivo pagamento, na ocorrência dos seguintes fatos: 16.1) 
protesto legítimo e reiterado de títulos contra a Emissora, cujo valor global ultrapasse R$ 1.000.000,00, salvo se o protesto 
tiver sido efetuado por erro ou má fé de terceiro, desde que validamente comprovado pela Emissora, se for cancelado ou 
ainda se forem prestadas garantias, em qualquer hipótese, no prazo máximo de 3 dias de sua ocorrência; 16.2) pedido 
de recuperação judicial ou extrajudicial formulado pela Emissora; 16.3) decretação de falência da Emissora; 16.4) falta 
de cumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação prevista na Escritura de Emissão, desde que não sanada em 30 
dias, contados a partir da data do recebimento do aviso escrito que lhe for enviado; ou 16.5) vencimento antecipado de 
qualquer dívida da Emissora, previstas na Escritura de Emissão. 17) Publicidade: Todos os atos societários e decisões 
decorrentes desta emissão deverão ser veiculados na forma de avisos, em jornais de grande circulação. 18) Decadência 
dos Direitos aos Debenturistas: Os direitos a juros moratórios decaem na hipótese de não comparecimento para 
recebimento pelos debenturistas desta emissão, dos valores correspondentes a quaisquer das obrigações pecuniárias da 
Emissora, nas datas previstas na Escritura de Emissão ou em comunicado previamente publicado. Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a Assembleia. Bragança Paulista/SP, 11/11/2020. Assinaturas: Mesa: Antonio Fernando Carretero 
Viscaino Junior – Presidente; Elisangela Rasteli Barbosa Viscaino – Secretária. JUCESP – Certifico o registro sob o nº 
533.146/20-3 em 16/12/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Moderada e liberal: o 
que esperar da política 

econômica de Biden

Além de não criar 
um ambiente de 
risco tão grande 

aos mercados, Biden é consi-
derado um político que con-
segue agradar diversas alas 
do partido democrata, tanto 
o centro esquerda e centro 
direita quanto as alas mais 
extremistas. Na prática, isso 
significa que não vai pressio-
nar o Congresso para avançar 
pautas que desagradam muita 
gente. Em relação à política 
de migração, por exemplo, 
que impacta nos empregos 
americanos, ele substitui-
rá a agenda nacionalista de 
Donald Trump por uma de 
proteção aos vulneráveis, 
mas manterá o viés liberal.

Outro ponto importante 
de sua política econômica é o 
aumento de impostos. Biden 
voltará a taxar as empresas, 
mas não são esperados pa-
tamares tão altos quanto aos 
ocorridos antes do governo de 
Donald Trump. Na apresenta-
ção de seu plano econômico 
em julho do ano passado, an-

tes das eleições, esse discur-
so foi usado veementemente 
pelo democrata para criticar o 
republicano, que aboliu mui-
tos impostos para incentivar 
o crescimento das empresas.

Na ocasião, ele apresen-
tou ainda medidas para agra-
dar o eleitor de Trump como 
direcionar as compras de su-
primentos por entidades fe-
derais para apenas produtos 
fabricados no país, investir 
em pesquisas na área de tec-
nologia e carros elétricos, 
serviços e produtos america-
nos para apoiar a classe tra-
balhadora. Biden coloca em 
primeiro lugar a proteção às 
camadas mais pobres, aumen-
to do emprego, investimento 
em infraestrutura e maior sa-
lário para professores contra-
balanceando com aumento de 
impostos, mas defendeu isso 
olhando para os americanos.

A prioridade agora será 
tratar os efeitos agudos da cri-
se causada pela Covid-19. A 
taxa de juros básica da econo-
mia não deverá subir tão cedo. 
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Com temor 
fiscal, Bolsa 

fecha em  
baixa de 

1,10%, a 
118.328,99 

pontos

Após ter che-
gado a ficar 
abaixo dos 

118 mil pontos na mínima 
do dia, o Ibovespa conse-
guiu moderar as perdas, 
amparado na expectativa 
de que 2 milhões de doses 
da vacina da AstraZeneca, 
importadas da Índia, sejam 
embarcadas para o Brasil 
na sexta-feira. As incerte-
zas sobre o fiscal em meio 
ao lento avanço da vacina-
ção mantiveram o índice da 
B3 em baixa nesta quinta-
-feira pela terceira sessão 
consecutiva, colocando as 
perdas da semana a 1,68% 
e neutralizando os ganhos 
que haviam se acumula-
do no ano (agora -0,58%).

Nesta quinta, o Ibo-
vespa fechou em baixa 
de 1,10%, a 118.328,99 
pontos, tendo oscilado en-
tre mínima de 117.785,13 
(-1,56%), menor nível des-
de 5 de janeiro, e máxima de 
120.242,86, com abertura 
a 119.628,41. O giro finan-
ceiro foi de R$ 34,8 bilhões.

O ministro das Rela-
ções Exteriores da Índia, 
Harsh Vardhan Shringla, 
confirmou que o governo 
indiano liberou a exporta-
ção comercial de vacinas 
contra a covid-19. As pri-
meiras remessas devem ser 
enviadas ao Brasil e Mar-
rocos, de acordo com rela-
to da Reuters. A chegada 
das vacinas foi confirmada 
pelo Ministério da Saú-
de, em Brasília, para o fim 
da tarde desta sexta-feira.

A notícia contribuiu para 
mitigar os temores sobre a 
situação fiscal, que prevale-
ciam desde cedo, descolan-
do a B3 do dia positivo (ao 
final, misto) em Nova York, 
onde S&P 500 e Nasdaq 
voltaram a renovar máxima 
histórica de fechamento.

IstoÉ

Atech – Negócios em Tecnologias S.A.
CNPJ/ME nº 11.262.624/0001-01 – NIRE 35.300.375.327

Ata da 30ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 15 de outubro de 2020.
Data, hora e local: Aos 15/10/2020, às 11 horas, na sede social da Atech, na Rua do Rocio nº 313, 2º, 4º, 5º, 6º, 8º e 10º 
andares, São Paulo-SP. Acionistas Presentes: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme as assina-
turas lançadas no livro próprio. Mesa: Presidente – Sra. Marcia Regina Sato Davoli de Araujo; Secretário – Sr. Edson Carlos 
Mallaco. Ordem do Dia: 1) Aprovação da extinção do Conselho Consultivo da Companhia; 2) Consolidação do Estatuto Social 
da Companhia. Deliberação: por unanimidade de votos, os acionistas deliberaram: 1. Aprovar a extinção do Conselho 
Consultivo da Companhia e, portanto, encerrar o mandato dos membros de tal Conselho na presente data. 2. Em virtude da 
deliberação acima, fica excluído o Capítulo VI e seus artigos 21, 22, 23 e 24 do Estatuto Social da Companhia e ficam 
renumerados os artigos subsequentes. Encerramento: Não havendo nada mais a ser discutido, a presente Ata foi lavrada e 
rubricada pelos membros da mesa. São Paulo, 15/10/2020. Mesa: Marcia Regina Sato Davoli de Araujo – Presidente; Edson 
Carlos Mallaco – Secretário. Acionistas: Embraer Defesa e Segurança Participações S/A. Elaine Maria de Souza Funo; 
Jackson Medeiros de Farias Schneider; Marcia Regina Sato Davoli de Araujo. Estatuto Social. Capítulo I – Denominação, 
Sede e Duração. Artigo 1º. A Atech – Negócios em Tecnologia S.A. é uma sociedade por ações de capital fechado e suas 
atividades são regidas por este estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem 
sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rocio, nº 313, 2º, 4º, 5º, 6º, 8º e 10º andares, Vila 
Olímpia, CEP 04552-000, podendo, por deliberação da Assembleia Geral, abrir, manter e fechar filiais e escritórios de 
representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º. O prazo de duração da Companhia será por 
tempo indeterminado. Capítulo II – Objeto Social. Artigo 4º. A Companhia tem por objeto social as seguintes atividades: 1. 
Prestação de serviços especializados de engenharia, em especial para o desenvolvimento, implantação e revitalização de 
sistemas de controle de defesa e de monitoramento executados sob regime de empreitada global mediante: (i) Concepção, 
especificação, desenvolvimento, implantação, testes e manutenção de sistemas; (ii) Elaboração de estudos, projetos básicos 
e executivos; (iii) Desenvolvimento de soluções e sistemas estratégicos de comando, o controle e a inteligência para a 
automação, gestão e apoio a tomada de decisão; (iv) Desenvolvimento de programas de computador a serem integrados-aos 
sistemas; (v) Fornecimento de máquinas, móveis e equipamentos inerentes à prestação do serviço. (vi) Instalação de máqui-
nas, equipamentos, periféricos e acessórios (vii) Instalação e passagem dos cabos elétricos e eletrônicos; (viii) Modificações 
na infraestrutura; (ix) Suporte técnico e logístico de máquinas e equipamentos 2. Prestação de serviços de consultoria e de 
serviços complementares de suporte, manutenção, treinamentos, operação e gerenciamento de sistemas. 3. Industrialização 
e fornecimento de equipamentos e móveis. 4. Projeto, construção e comercialização de equipamentos, materiais, sistemas, 
software, acessórios e componentes para órgãos governamentais, empresas e o público em geral, inclusive no âmbito das 
indústrias aeronáutica, aeroespacial, naval, de defesa, de segurança, de energia e outras, promovendo e executando ativi-
dades técnicas vinculadas à respectiva produção e manutenção. 5. Execução de outras atividades tecnológicas, industriais, 
comerciais e de serviços correlatas à indústria aeronáutica, aeroespacial, naval, de defesa, de segurança, de energia e outras. 
6. Condução de atividades de pesquisa, projeto, desenvolvimento, industrialização e prestação de serviços, produção, reparo, 
conservação, revisão, conversão, modernização ou manutenção de Produto Estratégico de Defesa no Brasil, incluídas a venda, 
revenda aplicadas às atividades industriais citadas no presente item. § Único. A Companhia poderá participar do capital de 
sociedades, como sócia ou acionista, integrar consórcios de empresas ou associar-se de qualquer outra forma com terceiros, 
sempre necessário à consecução dos seus objetivos sociais. Capítulo III – Capital Social e Ações. Artigo 5º. O capital 
social é de 37.300.000,00, sendo representado por 37.300.000 ações ordinárias nominativas com valor nominal de R$ 1,00 
cada, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional. Artigo 6º. A cada ação ordinária nominativa 
corresponderá um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 7º. A Companhia poderá emitir certificados ou títulos 
múltiplos de ações, que deverão ser assinados, em conjunto, por dois Diretores. Enquanto não forem emitidos os certificados 
de ações, presumir-se-á a propriedade das ações pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nomi-
nativas. Capítulo IV – Assembleia Geral. Artigo 8º- A Assembleia Geral é a reunião dos acionistas e terá poderes para 
decidir sobre todas as matérias relativas ao objeto da companhia e adotar as medidas que julgar convenientes à sua defesa 
e desenvolvimento, ressalvada a competência neste estatuto reservada ao Conselho Consultivo e à Diretoria. Artigo 9º. 
Competirá privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as todas as matérias previstas em lei. Artigo 10. A Assembleia 
Geral se reunirá ordinariamente, dentro dos 4 meses subsequentes ao término do exercício social; e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais o exigirem. § único. A Assembleia Geral será convocada pelos Diretores e ainda: a) por 
qualquer acionista, quando os administradores retardarem a convocação, por mais de 60 dias, nos casos previstos em lei 
ou neste estatuto; b) por acionistas que representem, no mínimo, 5% do capital social, quando os administradores não 
atenderem, no prazo de 8 dias, a pedido de convocação que apresentarem, devidamente fundamentado, no qual sejam 
indicadas as matérias a serem tratadas. Artigo 11. A convocação far-se-á mediante anúncio publicado por 3 vezes, no 
mínimo, no órgão oficial e em outro jornal de grande circulação da localidade da sede social, com a indicação do local, data 
e hora da assembleia, a ordem do dia e, no caso de reforma do estatuto, a indicação da matéria. § 1º. A convocação será 
feita com a antecedência mínima de 8 dias, em primeira convocação, e de 5 dias, em segunda convocação. § 2º. Indepen-
dentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos 
os acionistas. Artigo 12. A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas que 
representem a maioria do capital social com direito a voto, ressalvadas as exceções previstas na lei e neste estatuto; e, em 
segunda convocação, com qualquer número. § 1º. Os trabalhos serão dirigidos por uma mesa composta por um presidente 
e por um secretário, escolhidos pelos acionistas presentes. § 2º. Os acionistas poderão ser representados por mandatários 
nomeados na forma do § 1º do artigo 126 da Lei nº 6.404/76, devendo o instrumento de mandato ser depositado, na sede 
social, com 3 dias de antecedência da data marcada para realização da Assembleia. Artigo 13. As deliberações da Assem-
bleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei e neste estatuto, serão adotadas por maioria simples de votos, como 
tal entendida a metade mais um dos votos dos acionistas. Capítulo V – Administração. Artigo 14. A Companhia será 
administrada por uma Diretoria. Artigo 15. A Diretoria representa o órgão estatutário executivo e de representação da 
Companhia. Artigo 16. A Diretoria será composta por, no mínimo, 02 e no máximo 05 diretores, todos eleitos pela Assembleia 
Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, com mandato de 2 anos, permitida a reeleição, sendo um deles designado 
Diretor Presidente, e os demais denominados simplesmente Diretores, sem designação específica. § 1º. Os diretores toma-
rão posse mediante a assinatura do termo respectivo, lavrado em livro próprio e permanecerão em seus cargos até a posse 

de seus sucessores. § 2º. Nos impedimentos ou ausências, o Diretor Presidente será substituído por um dos Diretores por 
ele designado, o qual assumirá, então, cumulativamente, a Presidência. § 3º. Em caso de vacância, assumirá interinamente 
um dos demais diretores, a ser indicado pelos acionistas, até que ocorra uma Assembleia Geral para designação do novo 
Diretor Presidente. § 4º. Os demais diretores serão substituídos, em caso de ausência ou impedimento temporário, por outro 
diretor, escolhido pelo Diretor Presidente. § 5º. Em caso de vacância do cargo de diretor, assumirá interinamente outro 
diretor, escolhido pelo Diretor Presidente, até a próxima Assembleia Geral. Artigo 17. Competirá à Diretoria, observado o 
disposto nos artigos 18 e 19: I. praticar todos os atos que se façam necessários à consecução dos objetivos da Companhia; 
II. representar a Companhia, em juízo e fora dele, perante todas as pessoas públicas e privadas, incluindo as repartições 
públicas e autarquias, federais, estaduais e municipais, as instituições financeiras e terceiros em geral; III. decidir, de forma 
colegiada, pela constituição de consórcio pela Companhia; IV. elaborar e apresentar à Assembleia Geral, até o 60º dia seguinte 
ao término de cada exercício social, o Relatório, o Balanço Geral e demais demonstrações financeiras; V. acompanhar e 
supervisionar as atividades da Companhia; VI. a guarda e a conservação dos livros e bens da Companhia; VII. exercer as 
demais atribuições que lhe forem conferidas pela lei, pelo estatuto e pela Assembleia Geral. Artigo 18. Compete aos Dire-
tores cumprir e fazer cumprir esse Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral de acionistas, e a prática, dentro das suas 
atribuições, de todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia: § 1º. Compete ao Diretor Presidente: a) 
exercer a direção e supervisão geral das atividades da Companhia; b) convocar, extraordinariamente, a Assembleia Geral; c) 
convocar as reuniões da Diretoria e presidir os seus trabalhos; d) exercer as demais atribuições inerentes à sua função ou 
que lhe forem conferidas pela Assembleia Geral; e e) cumprir e fazer cumprir este estatuto. § 2º. Compete aos demais 
Diretores assistir e auxiliar o Diretor Presidente na administração dos negócios da Companhia e, sob a orientação e coorde-
nação do Diretor Presidente, exercer as funções que lhes tenham sido atribuídas. Artigo 19. A Companhia se obriga valida-
mente sempre que representada por dois membros da Diretoria, pela assinatura de um membro da Diretoria e um procura-
dor. ou por dois procuradores, nos limites dos respectivos mandatos. § 1º. Os atos que importarem na assunção de obriga-
ções pela Companhia em valor superior a R$ 2.000.000,00, tais como a celebração de contratos, a emissão, endosso ou 
aval de notas promissórias, letras de câmbio, duplicatas e quaisquer títulos de créditos, confissões de dívidas, concessão de 
avais e fianças, contratos de abertura de crédito e quaisquer outros, serão obrigatoriamente praticados mediante assinatura 
do Diretor Presidente juntamente com outro diretor ou procurador. § 2º. Os procuradores serão constituídos através de 
instrumentos assinados por 2 diretores, sendo um deles obrigatoriamente o Diretor Presidente, somente podendo ocorrer o 
substabelecimento dos poderes conferidos quando expressamente autorizado. Os instrumentos de mandato, de modo 
igualmente expresso, especificarão os poderes conferidos e o prazo de validade, de até 02 anos, exceto nos casos de pro-
curações “ad judicia”, cujo prazo poderá ser indeterminado. § 3º. A Companhia poderá ser representada por apenas um 
diretor ou um procurador na prática dos seguintes atos: I. recebimento de citações ou notificações judiciais e na prestação 
de depoimento pessoal; II. representação da Companhia em juízo e/ou em processos administrativos, exceto para a prática 
de atos que importem em renúncia a direitos; III. assinatura de atos relativos a Controle de Exportação; IV. prática de atos de 
simples rotina administrativa, inclusive perante repartições públicas, sociedades de economia mista, juntas comerciais, 
Justiça do Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, e outras da mesma natureza, e na celebração de contratos 
de trabalho. Artigo 20. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, cabendo a convocação a qualquer de seus membros. 
§ único. As atas das reuniões e as deliberações da Diretoria serão registradas em livro próprio. Capítulo VI – Conselho 
Fiscal. Artigo 21. A Companhia terá um Conselho Fiscal, composto de 3 membros efetivos e suplentes em igual número, 
eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela Assembleia Geral. Artigo 22. O Conselho Fiscal não será permanente e somente 
será instalado a pedido de acionistas, na forma da lei. § 1º. O Conselho Fiscal terá as atribuições que lhe são conferidas na 
lei. § 2º. Caberá ao Conselho Fiscal eleger o seu presidente na primeira sessão que for realizada após a sua instalação. § 3º. 
As reuniões do Conselho Fiscal serão instaladas com a presença, pelo menos, da maioria dos seus membros. § 4º. A remu-
neração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. Capítulo VII – Exercício Social, 
Demonstrações Financeiras e Resultados. Artigo 23. O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se a cada 
dia 31 de dezembro. Artigo 24. Ao fim de cada exercício social, serão elaboradas, nos termos da legislação aplicável, o 
Balanço Geral e demais demonstrações financeiras, assim como o Relatório da Diretoria. § único. A Assembleia Geral poderá: 
a) determinar o levantamento de balanços semestrais ou em períodos menores e aprovar a distribuição de dividendos com 
base nos lucros apurados, observadas as disposições legais; e b) deliberar a distribuição de dividendos intermediários, à 
conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Artigo 25. Do 
resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para 
o imposto de renda. Artigo 26. O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: a) 5% serão destinados à constituição 
da reserva legal, até o limite de 20% do capital social; b) 25% serão destinados ao pagamento do dividendo mínimo obri-
gatório aos acionistas; e c) o saldo terá a destinação que for determinada pela Assembleia Geral. § 1º. A reserva legal poderá 
deixar de ser constituída no exercício em que o seu saldo, acrescido das reservas de capital referidas no artigo 193, § 1º, 
da Lei nº 6.404/76, atingir o limite de 30% do capital social. § 2º. O dividendo mínimo obrigatório será calculado sobre o 
saldo do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução da reserva legal e dos ajustes previstos na lei. § 3º. A Assembleia 
Geral poderá determinar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório, ou a retenção de todo o lucro, quando a diretoria 
informar que a distribuição do dividendo obrigatório é incompatível com a situação financeira da Companhia. § 4º. A mesma 
deliberação, prevista no parágrafo anterior, poderá ser adotada pela Assembleia Geral, independentemente da informação 
da administração, desde que não haja a oposição de qualquer acionista presente. Artigo 27. A Companhia manterá Reserva 
para Capital de Giro e Investimentos a cuja constituição poderá ser destinada, por proposta da Diretoria, parcela de até 75% 
do lucro líquido ajustado de cada exercício, com a finalidade de: (i) assegurar recursos para investimentos em bens do ativo 
permanente, sem prejuízo de retenção de lucros nos termos do artigo 196 da Lei nº 6.404/76; e (ii) reforço de capital de giro; 
podendo ainda (iii) ser utilizada em operações de resgate, reembolso ou aquisição de ações do capital da Companhia. § 1º. 
Observado o limite legal, a reserva não excederá 90% do capital social. § 2º. A Assembleia Geral, por proposta da Diretoria, 
poderá, a qualquer tempo, distribuir dividendos à conta de reserva de que trata este artigo ou destinar seu saldo, no todo ou 
em parte, a aumento do capital social.” Capítulo VIII – Liquidação e Dissolução. Artigo 28. A Companhia entrará em 
liquidação e se dissolverá por deliberação da Assembleia Geral e nos casos previstos em lei. § único. A Assembleia Geral, 
que deliberar a liquidação da Companhia, determinará o modo de liquidação e, se houver solicitação dos acionistas, nomeará 
o Conselho Fiscal que funcionará no período da liquidação.” JUCESP – Registrado sob o nº 549.210/20-9 em 28/12/2020. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Delta Fund IV Comercializadora de Energia S.A.
CNPJ em constituição

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações
1. Data, Hora e Local: 10/01/2020, às 10 horas, na sede social da Companhia, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 
7º andar, sala 1, São Paulo-SP. 2. Convocação e Presença: Presente a totalidade do capital inicial da Companhia, a saber: 
(a) Delta Makers Participações Ltda., CNPJ/ME nº 08.277.124/0001-20, com Contrato Social arquivado na JUCESP sob 
NIRE 35.220.922.208, em 04/09/2006, por Rubens Takano Parreira, RG nº 27.740.139-2-SSP/SP, CPF/ME nº 212.745.158-
90 e Ricardo Marques Lisboa, RG nº 11.101.966-7-SSP/SP, CPF/ME nº 153.129.398-03 (“Delta Makers”); (b) Rubens 
Takano Parreira, acima qualificado (“Rubens”); e (c) Ricardo Marques Lisboa, acima qualificado (“Ricardo”). 3. Mesa: 
Sr. Rubens Takano Parreira, Presidente e Sr. Ricardo Marques Lisboa, Secretário. 4. Ordem do Dia: (i) a constituição de uma 
sociedade por ações de capital fechado denominada Delta Fund IV Comercializadora de Energia S.A.; (ii) a subscrição e 
integralização do capital social da Companhia; (iii) a eleição dos diretores da Companhia; (iv) a remuneração dos diretores 
da Companhia; e (v) a definição dos jornais para publicação dos atos societários da Companhia. 5. Deliberações tomadas 
por unanimidade: 5.1. Aprovar a constituição da Companhia, sob denominação de Delta Fund IV Comercializadora de 
Energia S.A., bem como o estatuto social, anexado a esta ata como Anexo I. 5.2. Aprovar, a subscrição de 1.000.000 de 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, por R$1,00 cada uma, totalizando R$1.000.000,00, totalmente integra-
lizadas, em moeda corrente nacional, pelos acionistas fundadores. 5.3. A totalidade das ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal de emissão da Companhia são subscritas pelos acionistas, nas seguintes proporções: (a) a acionista Delta 
Makers Participações Ltda. subscreveu 999.998 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da 
Companhia, pelo total de R$999.998,00, integralizado na forma do Boletim de Subscrição, que integra esta ata como Anexo 
II; e (b) o acionista Rubens Takano Parreira subscreveu 1 ação ordinária, nominativa e sem valor nominal, de emissão da 
Companhia, pelo valor total de R$1,00, integralizado na forma do Boletim de Subscrição, que integra esta ata como Anexo 
III; e (c) o acionista Ricardo Marques Lisboa subscreveu 1 ação ordinária, nominativa e sem valor nominal, de emissão da 
Companhia, pelo valor total de R$1,00, integralizado na forma do Boletim de Subscrição, que integra esta ata como Anexo 
IV. 5.4. O capital social da Companhia foi totalmente integralizado, em moeda corrente nacional, nesta data. 5.5. O Sr. Pre-
sidente declarou constituída a Companhia. 5.6. Os acionistas elegeram, para um mandato de 2 anos, os seguintes diretores: 
(i) o Sr. Rubens Takano Parreira, acima qualificado, Diretor Presidente; e (ii) o Sr. Ricardo Marques Lisboa, acima qualifi-
cado, Diretor sem designação específica; 5.6.1. Os diretores aceitam os cargos e declaram expressamente, que não estão 
impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, nem condenados a pena que vede o acesso a cargos 
públicos. 5.7. A remuneração global dos diretores será fixada oportunamente. 5.8. Aprovar o DOESP e o jornal “Diário do 
Comércio”, que serão utilizados para as publicações determinadas pela Lei das S.A. 5.9. Autorizar os diretores ora eleitos a 
proceder com o registro da constituição da Companhia perante os órgãos competentes. São Paulo, 10/01/2020. Mesa: 
Rubens Takano Parreira, Presidente; Ricardo Marques Lisboa, Secretário. Acionistas: Delta Makers Participações Ltda. 
Rubens Takano Parreira e Ricardo Marques Lisboa – Administradores. Anexo I – Estatuto Social. Capítulo I – Denomina-
ção, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º. A Delta Fund IV Comercializadora de Energia S.A. é uma sociedade por ações 
de capital fechado, regida pelo disposto neste Estatuto Social, pelas disposições da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”) e pelas demais disposições legais aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º. A Companhia tem 
sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 7º andar, sala 24, 
Condomínio Miss Silvia Morizono, Itaim Bibi, podendo abrir filiais, sucursais, agências ou representações, em qualquer 
localidade do País ou do exterior, mediante deliberação dos acionistas. Artigo 3º. A Sociedade tem por objeto: a) a comer-
cialização de energia elétrica; b) a intermediação de negócios em geral, relacionados à comercialização de energia elétrica; 
c) a prestação de serviços de consultoria relacionados a investimentos, planejamentos e comercialização em geral de 
energia elétrica; e d) a participação em outras sociedades comerciais ou civis, nacionais ou estrangeiras, independentemente 
do tipo societário da sociedade investida. Artigo 4º. O prazo de duração da companhia é indeterminado. Capítulo II – Capi-
tal Social. Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito integralizado, em moeda corrente nacional, é de 
R$ 1.000.000,00, dividido em 1.000.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. § 1º. Cada ação ordinária 
confere ao seu titular o direito a 1 voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia, cujas deliberações serão 
tomadas na forma deste Estatuto Social e da legislação aplicável. § 2º. A propriedade das ações será comprovada pela 
inscrição do nome do acionista no livro de registro de ações nominativas da Companhia. Qualquer transferência de ações 
será feita por meio da assinatura do respectivo termo no Livro de Registro de Transferência de Ações Nominativas da 
Companhia. § 3º. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. Capítulo III – Administração. Artigo 6º. A 
administração da Companhia competirá à Diretoria, que terá atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social. 
Seção I – Diretoria. Artigo 7º. A Diretoria será constituída por, no mínimo, 2 e, no máximo, 8 membros, todos residentes e 
domiciliados no País, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato de até 2 anos, podendo 
ser reeleitos. § 1º. Os membros da Diretoria permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus 
sucessores. § 2º. Os Diretores ficarão dispensados de prestar caução. § 3º. Os Diretores terão suas denominações e atri-
buições estabelecidas pela Assembleia Geral que os eleger, observado o disposto no caput e nos §§ deste Artigo. § 4º. Os 
membros da Diretoria terão as denominações estabelecidas no momento da eleição, podendo ter as seguintes denominações 
específicas: (i) Diretor Presidente; (ii) Diretor; e (iii) outras denominações aprovadas pela Assembleia Geral. § 5º. O Diretor 
Presidente, além de outras atribuições específicas que poderão ser determinadas pela Assembleia Geral, será responsável 
pela representação da Diretoria perante a Assembleia Geral, pela supervisão dos trabalhos dos demais Diretores e pelo 
cumprimento das deliberações da Assembleia Geral e das normas estatutárias e legais. § 6º. A remuneração da Diretoria 
deverá ser distribuída dentre os seus membros de acordo com o que for determinado pela Assembleia Geral. Artigo 8º. 
Ocorrendo a ausência ou impedimento, por qualquer motivo, de qualquer Diretor, o respectivo substituto será escolhido pela 
Assembleia Geral a se realizar no prazo de 15 dias, contados da ocorrência da vaga. Artigo 9º. Compete à Diretoria a 
administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes à con-
dução das atividades da Companhia, ressalvados aqueles para os quais seja, por Lei ou pelo presente Estatuto Social, atribuída 
a competência à Assembleia Geral. Os poderes da Diretoria incluem aqueles suficientes para: (a) zelar pela observância da 
Lei e deste Estatuto Social; (b) zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas nas Assembleias Gerais e nas suas próprias 
reuniões; (c) administrar, gerir e superintender os negócios sociais; (d) emitir e aprovar instruções e regulamentos internos 
que julgar úteis ou necessários; (e) representar ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, perante quaisquer 
pessoas físicas ou jurídicas, entidades, ofícios ou repartições públicas federais, estaduais ou municipais, empresas públicas, 
autarquias, agências reguladoras, podendo, para tanto, constituir advogados para a sua representação em processos judiciais, 
administrativos e arbitrais, excluída a representação perante sociedades em que a Companhia detenha participação socie-
tária; (f) conduzir os negócios diários da Companhia, podendo, exemplificativamente, abrir, fechar e movimentar contas 
bancárias, fazer aplicações financeiras, receber, emitir, endossar, visar, descontar ou avalizar cheques, letras de câmbio, 
faturas, duplicatas ou outros títulos de crédito ou instrumentos comerciais, reclamar, receber, negociar e estabelecer a forma 
de pagamento de todos os débitos com a Companhia, dar e receber quitação, bem como contratar e demitir empregados; 
(g) celebrar ajustes e contratos que resultem na assunção de obrigações para a Companhia; (h) prestar fiança e constituir 
garantias de qualquer natureza junto a entidades públicas ou privadas; e (i) celebrar, negociar, prorrogar, renovar, denunciar 
e rescindir toda classe de contratos financeiros, cessão de créditos, pagamento a fornecedores por banco, avais e cartas de 
crédito a favor da Companhia, (ii) cessão e/ou endosso de letras de câmbio, pagamentos, recibos, faturas, declarações, 
cheques e demais ordens de pagamento, assinando as respectivas cessões, endossos e recibos correspondentes, em nome 

da Companhia e a seu favor, especialmente com relação a contratos de cessão ou compra e venda de créditos que a Com-
panhia celebre sem limite de quantidades, quando a cessão seja única e exclusivamente a entidades financeiras, e (iii) 
celebração de contratos financeiros, assim entendidos os contratos de câmbio, de seguro, derivados, commodities, cobertura 
de juros, opção, futuros e similares. Artigo 10. A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, 
perante quaisquer terceiros será realizada, observado o disposto nos parágrafos abaixo: (i) por 2 Diretores em conjunto; (ii) 
por um Diretor em conjunto com 1 procurador, devidamente constituído e com poderes específicos; ou (iii) por 2 procurado-
res, devidamente constituídos e com poderes específicos. § 1º. Para a outorga de procurações, por instrumento público ou 
privado, a Companhia deverá ser representada sempre por 02 Diretores, sendo um deles, obrigatoriamente, o Diretor Presi-
dente. § 2º. As procurações outorgadas em nome da Companhia deverão especificar os poderes conferidos e deverão ter o 
prazo máximo de 1 ano, sendo vedado o substabelecimento, ressalvadas, nestas duas hipóteses, as procurações outorgadas 
a advogados para a representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos, observadas, em qualquer caso, 
as regras e limitações previstas neste Estatuto. Artigo 11. A Diretoria reunir-se-á sempre que exigirem os negócios sociais. 
As reuniões serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência ou impedimento, pelo Diretor que na ocasião for 
escolhido pelos demais membros da Diretoria. § 1º. As reuniões serão sempre convocadas pelo Diretor Presidente, com 
antecedência mínima de 48 horas. Para que tais reuniões possam se instalar e validamente deliberar, é necessária a presença 
da maioria dos Diretores que na ocasião estiverem no exercício de seus cargos, ou de dois Diretores, se só houver dois 
Diretores em exercício. § 2º. As deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no livro próprio e serão tomadas por 
maioria de votos. Artigo 12. Nas ausências ou nos impedimentos temporários de qualquer Diretor, este, sujeito à aprovação 
do Diretor Presidente, poderá indicar outro Diretor para substituí-lo durante a sua ausência ou o seu impedimento. O subs-
tituto do Diretor exercerá todas as funções e terá os poderes, os direitos e os deveres do Diretor substituído. Artigo 13. São 
expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer acionista, Diretor, Pro-
curador ou empregado que envolvam a Companhia em qualquer obrigação relativa a negócios ou operações estranhos ao 
objeto social. Capítulo IV – Assembleias Gerais. Artigo 14. As Assembleias Gerais serão ordinárias e extraordinárias. As 
Assembleias Gerais ordinárias realizar-se-ão nos quatro meses seguintes ao término do exercício social e, as extraordinárias, 
sempre que os interesses sociais assim o exigirem. Artigo 15. As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Diretor Presi-
dente ou pelos Acionistas, na forma da Lei das Sociedades por Ações. § 1º. A convocação deverá ser feita com antecedência 
mínima de 8 dias, no caso de primeira convocação, e de 5 dias, no caso de segunda convocação. § 2º. Independentemente 
das formalidades de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral à qual comparecerem todos os acionistas da 
Companhia. § 3º. As Assembleias Gerais serão instaladas e presididas pelo Diretor Presidente, ou pelo substituto por ele 
designado, o qual escolherá um Secretário. § 4º. As Assembleias Gerais instalar-se-ão em conformidade com a legislação 
societária vigente e as suas deliberações, com exceção daquelas que requerem quórum especial previsto em Lei, depende-
rão do voto afirmativo dos acionistas representando a maioria do capital social votante, não se computando os votos em 
branco. Artigo 16. Compete privativamente à Assembleia Geral: (a) reformar este Estatuto Social; (b) eleger ou destituir a 
qualquer tempo os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal (se instalado); (c) tomar, anualmente, as contas dos adminis-
tradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; (d) autorizar a emissão de quaisquer ações, 
debêntures, bônus de subscrição ou outros valores mobiliários ou títulos de dívida conversíveis em ações da Companhia, 
ficando expressamente vedada a emissão de partes beneficiárias; (e) suspender o exercício dos direitos do acionista que 
deixar de cumprir obrigações impostas pela lei ou por este Estatuto Social; (f) deliberar sobre a avaliação de bens com que 
o acionista concorrer para a formação do capital social; (g) deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação e cisão da 
Companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir os eventuais liquidantes e julgar-lhes as contas; (h) autorizar os 
administradores a confessar falência, pedir concordata e entrar em processo de recuperação judicial ou extrajudicial; (i) fixar 
a remuneração, global ou individual, dos membros do Conselho Fiscal (se instalado); (j) deliberar sobre propositura, pela 
Companhia, de qualquer ação de responsabilidade civil contra os administradores, por eventuais prejuízos causados ao seu 
patrimônio; (l) deliberar sobre a alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de uma ou 
mais classes de ações preferenciais, ou criação de nova classe mais favorecida; (m) deliberar sobre a participação em grupo 
de sociedades; (n) deliberar sobre a cessação do estado de liquidação da Companhia; e (o) deliberar sobre o resgate ou a 
amortização de ações de emissão da Companhia. Capítulo V – Conselho Fiscal. Artigo 17. O Conselho Fiscal da Companhia, 
a ser composto por 3 membros efetivos e igual número de suplentes, não será permanente e poderá ser instalado e remu-
nerado em conformidade com a legislação em vigor. Capítulo VI – Exercício Social, Balanço e Lucros. Artigo 18. O 
exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 19. Ao fim de cada exercí-
cio social, o balanço e as demais demonstrações financeiras deverão ser preparados e auditados por auditor independente 
registrado na Comissão de Valores Mobiliários. § 1º. A Assembleia Geral poderá determinar o levantamento de demonstrações 
financeiras semestrais, trimestrais, bimestrais, mensais ou em períodos menores, e aprovar a distribuição de dividendos com 
base nos lucros apurados em tais demonstrações financeiras, nos termos do Artigo 204 da Lei das Sociedades por Ações. § 
2º. A qualquer tempo, a Assembleia Geral poderá deliberar a distribuição de dividendos intermediários, a conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes nas demonstrações financeiras anuais ou intermediárias. Artigo 20. Os 
lucros líquidos apurados em cada exercício, após as deduções legais, terão a destinação que for determinada pela Assembleia 
Geral, ouvido o Conselho Fiscal, se instalado. § 1º. O lucro líquido apurado em cada exercício social terá a seguinte destina-
ção: (a) a parcela de 5% será deduzida para a constituição da reserva legal, que não excederá 20% do capital social; (b) no 
mínimo, 1% e, no máximo, 25% para pagamento de dividendo mínimo obrigatório aos acionistas; e (c) o saldo terá a desti-
nação que for deliberada pela Assembleia Geral. § 2º. A Assembleia Geral poderá, desde que não haja oposição de qualquer 
acionista, deliberar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório, conforme o disposto no Artigo 202, § 3º, Inciso II, da 
Lei Federal nº 6.404/1976. Capítulo VII – Liquidação. Artigo 21. A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extin-
ção nos casos legais, competindo à Assembleia Geral estabelecer a forma de liquidação e nomear o liquidante e o Conse-
lho Fiscal que deverão funcionar no período de liquidação. Capítulo VIII – Mediação e Arbitragem. Artigo 22. Qualquer 
conflito originário do presente Estatuto Social, inclusive quanto à sua interpretação ou execução, será submetido obrigato-
riamente à Mediação, administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“CAM/
CCBC”), de acordo com o seu Roteiro e Regimento de Mediação, a ser coordenada por Mediador participante da Lista de 
Mediadores do CAM/CCBC, indicado na forma das citadas normas. § 1º. O conflito não resolvido pela mediação, conforme 
o caput acima, será definitivamente resolvido por arbitragem de direito (sendo vedada a arbitragem por equidade), admi-
nistrada pelo mesmo CAM/CCBC, de acordo com o seu Regulamento. § 2º. A arbitragem será administrada pelo CAM/CCBC 
e obedecerá às normas estabelecidas no seu Regulamento, cujas disposições integram o presente Estatuto Social. § 3º. O 
tribunal arbitral será constituído por 3 árbitros, indicados na forma prevista no Regulamento do CAM/CCBC. § 4º. A arbitra-
gem terá sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. § 5º. O procedimento arbitral será conduzido em por-
tuguês. § 6º. Aplica-se a este Estatuto Social e à mediação ou arbitragem a legislação brasileira. Capítulo IX – Disposições 
Finais. Artigo 23. A Companhia disponibilizará, sempre que solicitado por acionista(s), os contratos celebrados com partes 
a ela relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores 
mobiliários de emissão da Companhia. Os acionistas terão acesso irrestrito aos livros, documentos e informações da 
Companhia. Artigo 24. No caso de abertura de seu capital, a Companhia aderirá a segmento especial de bolsa de valores 
ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, os níveis diferenciados de prá-
ticas de governança corporativa previstos na Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 578, de 30/08/2016. Advogada: 
Eloisa Maria Tavares Chipoletti – OAB/SP nº 287.972. JUCESP – Registrado sob NIRE 35.300.548.311 em 28/01/2020. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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Negócios

Crise gerada pela covid 
segura valor de aluguéis

A inflação medi-
da pelo Índice 
Geral de Pre-

ços – Mercado (IGP-M) dis-
parou no ano passado, mas 
isso não mexeu no preço de 
aluguéis no Brasil, embora 
o indicador seja comumen-
te usado como indexador 
de contratos de locação.

Segundo especialistas em 
inflação da Fundação Getúlio 
Vargas (FGV) e do Institu-
to Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), diferen-
tes fatores seguraram os re-
ajustes. A queda na renda da 
população por causa da crise 
provocada pela pandemia de 
covid-19, o mercado de tra-
balho ainda deteriorado e o 
elevado estoque de imóveis 
vazios disponíveis levaram 
a negociações diretas entre 
inquilinos e proprietários.

Em consequência, o alu-
guel residencial encerrou 
2020 com uma alta de ape-
nas 2,77%, segundo a infla-
ção oficial no País, apurada 
pelo Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) do IBGE. Já o IGP-
-M avançou 23,14% no ano 
passado, divulgou a FGV. A 
taxa acumulada em 12 me-
ses já tinha iniciado 2020 
em 7,81%, permanecendo 
elevada durante todo o ano.

“Teve muita negociação 
de inquilinos em função da 
pandemia e da dificuldade fi-
nanceira que ela representou. 
O aluguel residencial subiu 
menos em 2020 do que em 
2019”, lembrou André Al-
meida, analista do Sistema de 
Índices de Preços do IBGE.

Em 2019, o aluguel re-
sidencial ficou 3,80% mais 
caro, segundo apurado pelo 
IPCA, embora o IGP-M te-
nha encerrado o ano com 
uma elevação de 7,30%.

André Braz, coordenador 
dos Índices de Preços do Ins-
tituto Brasileiro de Economia 
da FGV (Ibre/FGV), argu-
mentou no mesmo sentido. 
“O IGP-M ainda é ampla-
mente utilizado como inde-
xador dos aluguéis residen-
ciais. Só que no momento, 
principalmente por conta da 
pandemia, o mercado imobi-
liário foi bem afetado. Muitas 
famílias perderam emprego, 
renda, sua capacidade de pa-
gar aluguel. Então a oferta de 
imóveis para alugar aumen-
tou nos últimos meses. Isso 
aumenta o poder de barganha 
do inquilino, porque como 
a oferta é maior, consegue 
espaço para negociar me-
lhor o reajuste do aluguel.”

BizNews/br

Renault lança serviço 
de carro por assinatura 
mais barato do Brasil

Engrossando um 
movimento ini-
ciado por monta-

doras como Toyota, Audi, 
Volkswagen, Fiat e Jeep, 
no Brasil, a Renault acaba 
de entrar no negócio de car-
ro por assinatura. Intitulado 
de Renault On Demand, o 
serviço promete ser o mais 
barato do país atualmente.

“Após a pandemia, mui-
tas pessoas voltaram a ava-
liar a compra de um carro e 
acreditamos que a demanda 
por esse modelo de negócio 
será grande”, afirma Bruno 
Hohmann, vice-presidente 
comercial da Renault Brasil.

O serviço será oferta-
do tanto para pessoa física 

Por que o Pix ainda não pegou 
nas grandes varejistas

Dois meses de-
pois do começo 
do Pix, a maio-

ria das grandes varejis-
tas ainda não oferece esta 
opção como um meio de 
pagamento alternativo aos 
boletos e cartão de débito 
em suas lojas. Nem mesmo 
empresas super tecnológi-
cas como a Amazon ainda 
embarcaram no novo meio 
de transações lançado ofi-
cialmente pelo Banco Cen-
tral em meados de novem-
bro. O resultado é que o Pix 
feito de pessoa física para 
empresa ainda represen-
ta menos de 7% de todas 
as operações realizadas, 
segundo dados mais atua-
lizados do Banco Central.

As explicações variam, 
mas esbarram na tecnolo-
gia. O consultor da Roland 
Berger, João Bragança, diz 
que claramente existe um 
desafio de integração de 
software das lojas, com o 
sistema de logística e supri-

mento, além de um proble-
ma de oferta das empresas 
de adquirência. O diretor 
de carteira digital do Mer-
cado Pago, Rodrigo Fu-
riato, que está fornecendo 
a tecnologia para diversas 
varejistas diz que algumas 
grandes varejistas, clientes 
da empresa, decidiram es-
perar primeiro porque era 
arriscado mudar a tecno-
logia às vésperas de Black 
Friday e Natal, mas tam-
bém porque muitos bancos 
ainda não estão operan-
do com 100% de sucesso 
com a nova tecnologia. 
Assim, o cliente pode não 
ter uma boa experiência, 
segundo ele, caso seu ban-
co não esteja oferecendo 
o Pix de forma consisten-
te. Este é um dos motivos 
para o Mercado Livre, que 
é dono do Mercado Pago, 
ainda não ter adotado 
esta opção de pagamento.

A primeira varejista a 
desbravar o Pix foi a Lo-

jas Americanas, que im-
plantou a solução em de-
zembro. Isso foi possível, 
segundo a empresa, por 
causa da Ame Digital, a 
fintech do grupo que de-
senvolveu a tecnologia e 
que faz a intermediação 
dos pagamentos nas lojas 
do grupo. Os clientes ainda 
estão aos poucos aderindo 
a esta forma de pagamento, 
mas a empresa já realiza 
incentivos de adesão como 
um desconto de 5%. Para 
as redes, uma vantagem do 
Pix é que. com ele é possí-
vel reduiz custos de capital 
de giro para estoques da-
quelas compras feitas com 
outros meios. Um boleto, 
por exemplo, leva de dois 
a três dias para compensar.

Se o meio de pagamen-
to não pegou entre os gran-
des sites de e-commerce, 
já há comerciantes de em-
presas menores utilizando 
o Pix.Luciano Carvalho, 
dono da padaria Big Bread, 
que fica no bairro do Tatu-
apé em São Paulo, já ofe-
rece o pagamento por meio 
de QR Code nas comandas 
da padaria, e conta que tem 
uma economia tremenda 
com as taxas do cartão de 
débito ou das maquininhas. 
Os clientes da padaria não 
precisam ir até o caixa para 
fazer o pagamento. Basta 
fazer um Pix usando o QR 
Code da comanda e seguir 
para a catraca de saída.

BizNews/br

quanto pessoa jurídica. Assim 
como serviços similares lan-
çados recentemente no mer-
cado, o contrato de carro por 
assinatura da Renault engloba 
seguro, gestão de documen-
tos, assistência nacional 24 
horas (incluindo carro reser-
va) e revisões programadas.

No final do ano passado, a 
Volkswagen lançou o serviço 
com a promessa de “preços 
competitivos”. Pouco depois, 
Fiat e Jeep também fizeram o 
seu lançamento, destacando a 
ideia de mobilidade do jeito 
que o cliente escolher. A Caoa 
também entrou no segmento e 
a tendência é que esse modelo 
de negócio só cresça no país.

Os modelos de carros 
oferecidos pela Renault se-
rão, inicialmente, duas ver-
sões do Kwid, o Sandero 
Stepway e o SUV Duster. A 
ideia, segundo Hohmann, é 
ampliar esse leque no futuro, 
incluindo um carro elétrico.

Os contratos, que podem 
ser de 12, 18 ou 24 meses, 
custam a partir de 869 reais 
por mês. Há limite de quilo-
metragem, mas se for excedi-
do, será cobrado 50 centavos 
por quilômetro adicional. A 
Renault avisará, entretanto, 
se o cliente tiver ultrapassa-
do muito a franquia para que 
ele não tenha uma surpre-
sa negativa ao final do mês.

BizNews/br
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